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INAUGURAÇÃO -  Foi inaugurada na quarta-feira, 08, às
15 h, o novo espaço para ensaios da Fanfarra da Melhor
Idade da Secretaria Municipal de Ação Comunitária (Smac).
O local que recebeu nova pintura e construção de banhei-
ros  fica no espaço de exposição de pequenos  animais na
Ilha São João, conhec ido como Aranha. Além dos ensaios
dos componentes da primeira fanfarra da melhor  idade do
Brasil , os instr umentos também ficarão guardados no local.

CURSOS - O município de Volta Redonda terá cursos de
quali ficação na área de construção civ il . São 20 vagas para
Pedreiros de alvenaria, Armadores de bancada e Pintores
de alvenaria, e 40 vagas para Carpinteiros de forma e ban-
cada. As inscr ições gratuitas dever ser fei tas até a próxima
sexta- feir a, 10, no Colégio Getúl io Vargas, no Laranjal; no
Sine - S istema Nacional do Emprego, no Aterrado; ou do
Sindicato dos Trabalhadores  da Construção Civi l; sempre
das 9 às 11 horas  ou das 13 às 17 horas.

Prefeitura assina convênio
para Programa Construir

Os interessados no financiamen-
to de até R$ 25 mil pela Caixa Eco-
nômica Federal para compra de ma-
teria l de construção podem compa-
recer ao Banco da Cidadania,  no
Palácio 17 de Julho, 2° piso. A infor-
mação foi dada pelo Governo Muni-
cipal  durante assinatura de convê-
nio entre a Caixa e a prefeitura no
Programa Construir, na segunda-fe i-
ra,06 .
 -Aprefe itura vai disponib ilizar um
escritório de arquitetura, que ficará
no Banco da Cidadania, para orien-
tar as pessoas na reforma de suas
casas e evitar que elas peguem mais
dinheiro do que precisam para exe-
cutar a obra.  Arquite tos farão visita
às casas e vão avaliar as necessida-
des -, explicou o representante do
governo,  lembrando ainda que o
Banco da Cidadania também vai aju-
dar as pessoas a preencher o requeri-
mento, solicitando o financiamento. “A
idéia é agilizar o processo”, concluiu.

Para garantir o atendimento téc-
nico ao público, o Banco da Cidada-
nia vai contar com o apoio do Fur-
ban – Fundo Comunitário  de Volta
Redonda e do IPPU – Institu to de
Pesquisa e Planejamento Urbano,
que contam com equipe de arquite-

O Ginásio da Ilha São João
será palco no próximo sábado,
11 de um jogo que promete en-
trar para a história.  Vão se en-
frentar pe la Liga Nacional de
Vôle i Voltaço x Fapi de Pindamo-
nhangaba (SP), ás 16 h, decidin-
do o primeiro lugar da reg ião
sudeste na fase classificatória.
Os dois times estão garant idos
na segunda fase da Liga Nacio-
nal que será realizada em Jua-
ze iro do Norte (PE) e será dis-
putada entre os d ias 10 e 15 de
agosto, quando serão conheci-
dos os dois classificados para a
Super Liga Nacional,  considera-
da a elite do Vôlei Brasile iro.

 É a primeira vez na L iga que
o time da Cidade do Aço jogará
em casa. O time atuou na Ilha
São João somente em dois amis-
tosos contra a Seleção Brasilei-
ra  Juvenil.  A out ra  boa notícia
para os torcedores é que não
haverá cobrança de ingressos e
com isso a tendência é o Giná-

tos. Outro serviço prestado pela pre-
feitura será o fornecimento de uma
lista de lo jas de materia l de constru-
ção conveniadas à Caixa Econômi-
ca Federal com uma pesquisa de
preços.

Durante a cerimônia de assinatu-
ra do convênio, estiveram no gabi-
nete do prefe ito,  representando a
CEF, o superintendente regional; o
gerente reg ional, e o  gerente geral
da agência Vila Santa Cecília,  além
deles os presidentes do IPPU e do
Fuban,  respect ivamente,  e o gestor
do Banco da Cidadania.

REGRAS DO FINANCIAMENTO
– Renda familiar bruta de até R$
3.900,00; 15% do valor financiado
pode ser utilizado para pagamento
da mão de obra; o prazo máximo para
pagamento é de 120 meses; a obra
deve ser concluída em até se is me-
ses.  Estas são algumas regras para
o financiamento pela CEF. Para se
cadastrar no Banco da Cidadania e
receber os benef ícios oferecidos pela
prefeitura para quem quer ingressar
no P rograma Construir devem ser
apresentados CPF,  Carteira  de Iden-
t idade, Comprovante de renda (do-
cumentos originais) e Comprovante
de residência.

Equipe de Vôlei de VR joga
na Ilha São João no sábado

sio da Ilha receba neste sábado
um grande público.

Após confirmar o jogo em Volta
Redonda, A CBV (Confederação
Brasile ira de Vôlei), deu uma no-
ticia. A entidade bancará a hos-
pedagem de 13 pessoas por equi-
pe durante o período dos jogos
da fase final que serão rea liza-
dos no interior de Pernambuco.
Com isso a preocupação dos co-
ordenadores da equipe d iminuiu
já que a busca por novas parce-
rias ficou reduzida a seis pesso-
as, já que a delegação incluindo
a comissão técn ica será de 19
componentes.

Na  terça-feira, 07,  o time retor-
nou  aos treinamentos na Ilha São
João se preparando para a partida
de sábado contra os paulistas. Du-
rante a fase de classificação realiza-
da no Ginásio do Canto do Rio, em
Niterói, foram quatro jogos e quatro
vitórias sendo a única equipe invicta
e que garantiu a classificação com
uma rodada de antecedência.
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LEI MUNICIPAL Nº 4.599

Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Suplementa-
res.

ACâmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Artigo 1º  -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir  os Créditos Adicionais Suplementares  discriminados
abaixo:

I - No valor de R$ 1.942.962,00 (um milhão, novecentos e
quarenta e dois mil , novecentos e sessenta e dois  reais), com
a inclusão do Elemento de Despesa: Material de Consumo e
Fontes (92)  Federal, (93) Estadual e (99) PMVR, no Progra-
ma de Manutenção e Operacional ização do Programa de Dis-
pensão de Medicamentos (Farmác ia Básica), no Fundo Muni-
cipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód de Despesa
Valor
9.50.10.301.0241.2.013 33903000. 92 - R$ 1.048.177,00
9.50.10.301.0241.2.013 33903000. 93 - R$    511.306,00
9.50.10.301.0241.2.013 33903000. 99 - R$    383.479,00

TOTAL R$ 1.942.962,00

II - No valor de R$ 2.246.000,00 (dois milhões, duzentos e
quarenta e seis mil reais), visando atender as despesas com
o Programa Operac ional do FMS – Recursos Próprios  – Des-
pesas  de Exercícios  Anter iores  (5)  e Programa de Manuten-
ção e Operacional ização do FMS PAB – Variável (PSF) – Outros
Serv iços de Terceiros  – Pessoa Jur ídica, no Fundo Municipal
de Saúde, a saber:
Funcional Cat. Econômic a Cód de Despesa Valor
9.50.10.301.0241.2.016 33909200. 99 950. 150 R$    500.000,00
9.50.10.301.0270.2.012 33903900. 20 950. 590 R$ 1.746.000,00

TOTAL R$ 2.246,000,00

III - No valor de R$ 2.310.000,00 (dois  milhões , trezentos
e dez mil reais), visando atender despesas com o Programa
de Gas tos com Emendas Par lamentares  – Obras e Instala-
ções e Equipamentos e Material Permanente, no Fundo Mu-
nic ipal de Saúde, a saber:
Funcional Cat. Econômic a Cód de Despesa Valor
9.50.10.301.0248.2.019 44905100. 92 950. 390 R$      88.000, 00
9.50.10.301.0248.2.019 44905100. 99 950. 400 R$      22.000, 00
9.50.10.301.0248.2.019 44905200. 92 950. 410 R$ 2.000.000,00
9.50.10.301.0248.2.019 44905200. 99 950. 420 R$    200.000,00

TOTAL R$ 2.310,000,00

IV - No valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos
mil  r eais ), visando atender despesas com o Programa de
Manutenção de Operacional ização da SMS – Outros  Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMS, a saber:
Funcional Cat. Econômic a Cód de Despesa Valor
9.07.10.122.0244.2.073 33903900. 00 907. 100 R$ 1.300.000,00

V -No valor R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais),
visando atender  as despesas com o Programa de Manuten-
ção e Operacional ização do SAH – Material  de Consumo,
Outros  Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica e Equipamen-
tos e Mater ial Permanente, no SAH, a saber:

Funcional Cat. Econômic a Cód de Despesa Valor
9.30.10.302.0249.2.001 33903000. 00 930. 090 R$    600.000,00

9.30.10.302.0249.2. 001 33903900.00 930.130 R$    300. 000,00
9.30.10.302.0249.2. 001 44905200.00 930.190 R$    200. 000,00

TOTAL R$ 1.100,000,00
Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional

Suplementar menc ionado no inciso I, do artigo 1º , serão utili -
zados como fontes :

I – Os  recursos do repasse anual federal e es tadual, refe-
r entes  ao incentivo à Ass is tência Farmacêutica na Atenção
Bás ica à Saúde – IAFAB / Medicamentos , conforme a Por ta-
r ia GM/MS nº 1928, de 17/09/08, por  intermédio do Ministé-
r io da Saúde e a Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no
valor de R$ 1.559.483,00 (um milhão, quinhentos e cinquen-
ta e nove mil, quatrocentos  e oitenta e três reais), cópias  em
anexo:

II – O cancelamento parc ial do Programa de Manutenção
e Operacional ização do Programa de Dispensão de Medica-
mentos  (Farmácia Básica)  – Sentenças Judic iais (5), no Fun-
do Munic ipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód de D espesa Valor
9.50.10.301.0241.2. 013 33909100.99   950.070 R$   383.479,00

Art. 3º  - Para permitir  a aber tura do Crédito Adic ional Su-
plementar menc ionado no inc iso II, do artigo 1º, serão util iza-
dos como fontes de recursos o cancelamento parc ial do Pro-
grama de Manutenção e Operacional ização do Conselho Mu-
nicipal de Saúde – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física, Outros Serviços  de Terceiros  – Pessoa Jurídica  e
Equipamentos e Material Permanente; Programa de Manu-
tenção  e Operacional ização do Programa de Dispensão de
Medicamentos  (Farmácia Básica) – Material de Distr ibuição
Gratuita; Programa Operac ional do FMS – Recursos  Próprios
– Obras e Instalações; Programa de Manutenção e Operacio-
nalização do FMS PAB Variável (Saúde do Trabalho) – Mate-
r ial de Consumo, Passagens e Despesas com Locomoção,
Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica e Equipamentos
e Material Permanente; Programa de Manutenção  e Operac i-
onal ização do FMS PAB Var iável (CAPS) – Outros Serv iços
de Terceiros – Pessoa Jurídica; Programa de Manutenção e
Operac ionalização do Hospital do Retir o – Medicamentos e
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Outros Servi-
ços  de Terceiros – Pessoa Jurídica e Obras e Instalações;
Programa de Manutenção e Operacionalização do FMS PAB
Variável (Saúde Bucal) – Contratos ; Programa P iso de Aten-
ção Básico – Fixo – Passagens e Despesas com Locomoção,
Outros Serv iços de Terceir os – Pessoa Fís ica; Programa Teto
Munic ipal de Alta Comp. Amb. e Hospitalar – Exames Espec i-
al izados; Programa de Incentivo no Âmbito do Programa Na-
c ional de Hivaides e Outras DSTS – Contribuições ,  no Fundo
Munic ipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód de D espesa Valor
9.50.10.122.0242.2. 014 33903600.99 950.030 R$       9.000, 00
9.50.10.122.0242.2. 014 33903900.99 950.040 R$     16.000,00
9.50.10.122.0242.2. 014 44905200.99 950.050 R$     15.000,00
9.50.10.301.0241.2. 013 33903200.99 950.060 R$   100.000,00
9.50.10.301.0241.2. 016 44905100.99 950.160 R$     50.000,00
9.50.10.301.0241.2. 017 33903000.20 950.190 R$     32.000,00
9.50.10.301.0241.2. 017 33903300.20 950.200 R$     10.000,00
9.50.10.301.0241.2. 017 33903900.20 950.220 R$     70.000,00
9.50.10.301.0241.2. 017 44905200.20 950.240 R$     50.000,00
9.50.10.301.0241.2. 018 33903900.20 950.250 R$   200.000,00
9.50.10.301.0243.2. 015 33903001.99 950.270 R$   200.000,00
9.50.10.301.0243.2. 015 33903600.99 950.290 R$     35.000,00
9.50.10.301.0243.2. 015 33903900.99 950.300 R$   100.000,00
9.50.10.301.0243.2. 015 44905100.99 950.310 R$     35.000,00
9.50.10.301.0243.2. 015 44905200.99 950.320 R$     70.000,00
9.50.10.301.0261.2. 011 33903903.99 950.450 R$   700.000,00
9.50.10.301.0262.2. 004 33903300.20 950.520 R$     30.000,00
9.50.10.301.0262.2. 004 33903600.20 950.530 R$   100.000,00
9.50.10.302.0241.1. 002 33903902.20 950.630 R$   400.000,00
9.50.10.305.0264.2. 006 33904100.20 950.740 R$     24.000,00

TOTAL R$ 2.246.000,00

Art. 4º  - Para permitir  a aber tura do Crédito Adic ional Su-
plementar mencionado no inciso III, do artigo 1º , serão util iza-
dos como fontes  os  recursos  oriundos  do Convênio fi rmado

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Munic ipal de Adminis tração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal  de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal  de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral  Hospital Municipal Dr.  Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal  de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Sec retário Municipal de Obras
Carlos Robert o Paiva

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Munic ipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretaria Municipal de Desenvolvi mento Econômico e Turi smo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secr etaria Munic ipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Pr esidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatr iz Gama
Lincoln Botelho da Cunha

Di retor-Presidente do Inst ituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador da Vigilânc ia Sanitária e do
Programa Saúde do Trabalhador

Ricardo Ballarini
Assessor de Comunicação Social
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entre a Prefeitura Municipal de Volta Redonda e o Ministér io
da Saúde – Governo Federal, cópias em anexo.

Art. 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no inciso IV, do ar tigo 1º , será uti liza-
do como fonte de r ecurso o cancelamento parcial do Progra-
ma de Construção, Ampliação e Recuperação das Unidades
de Saúde – Obras e Instalações, na SMS, a saber:
Funcional Cat . Econômica Cód de Despesa Valor
9. 07.10.301.0258.2.062 44905100.00   907. 160 R$ 1.300.000,00

Art. 6º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no inciso V, do artigo 1º , será uti lizado
como fonte de r ecurso o cancelamento parcial do Programa
de Manutenção e Operac ionalização do SAH – Obrigações
Patronais, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Outros
Serviços de Terceir os - Pessoa Jurídica, Obras e Instalações
e Equipamentos  e Material  Permanente, no SAH, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód de Despesa Valor
9. 30.10.302.0249.2.001 31901300.99 930.030 R$    200.000, 00
9. 30.10.302.0249.2.001 33903600.00 930.110 R$    500.000, 00
9. 30.10.302.0249.2.001 33903900.99 930.140 R$    100.000, 00
9. 30.10.302.0249.2.001 44905100.00 930.160 R$    100.000, 00
9. 30.10.302.0249.2.001 44905200.99 930.210 R$    200.000, 00

TOTAL R$ 1.100,000,00

Art. 7º - Esta Lei entr ará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições  em contrário.

Volta Redonda,  29 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº  4.598

EMENTA: Autoriza   o  Poder Executivo Municipal a insti-
tuir, no município de Volta   Redonda,    o serviço  de   táx i para
por tadores    de    necessidades   especiais  e  dá outras  prov i-
dências.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Art. 1º  - Fica  autorizado o  Poder Executivo  Municipal  a
ins ti tuir,  no  Munic ípio de Volta Redonda, o serv iço de táxi
des tinado aos  por tadores de necessidades especiais.

Art. 2º  -  O serviço de táxi adaptado caracteriza- se como
um serviço de transporte especial de passageiros , com a fina-
l idade de atender as exigências individuais ou coletivas  de
des locamentos das pessoas     com necessidades     espec i-
ais , por tadores de    deficiência    física temporária ou perma-
nente, idosos  e outros, es tando submetido, no que couber, às
mesmas  normas  municipais r elativas  ao serv iço de automó-
veis de aluguel – táxi.

Art. 3º - O serv iço de táxi adaptado deverá ser praticado
por  permissionár ios ou autorizatários    do    serviço indiv idual
de passageiros com necessidades  espec iais, em veículos de
aluguel e taxímetro, podendo estar aglutinados em cooperati-
va ou assoc iação.

Parágrafo único – A   outorga   da permissão ou autoriza-
ção é de competência do Poder Executivo.

Art. 4º - O permissionár io ou autorizatário do serviço de
táxi adaptado não poderá converter  sua permissão para o ser-
viço de táxi convenc ional, bem como o permissionário ou au-
torizatár io  desse serviço não poderá converter sua permissão
para o serviço de táxi adaptado.

Art. 5º - O   serviço de táx i de que tr ata esta Lei deverá ser
prestado 24 ( vinte e quatro) horas  por dia, inclusive finais de
semana e feriados.

Art. 6º -  A   pres tação do   ser viço de táxi    adaptado
deverá ser feita por veículos adaptados com plataforma   ele-
vatória  na    extremidade    tr aseira ou lateral, conforme planta
do   equipamento   a   ser     aprovada   pelo   órgão   municipal
competente, bem como conter  as seguintes  características:

I - identificação,   mediante   afixação  de   adesivo do
símbolo   indicativo   universal de sua   util ização   por   pesso-
as   portadoras   de  deficiência   física, na traseira e tampa
frontal: e

II – ter  capacidade para transportar  01 (um) acompanhan-
te, além do motor ista.

Art. 7º - O   serviço   de   táx i adaptado   será   r emunerado
pelo usuário de acordo com tabela    tarifária    expedida   pelo
órgão   municipal  competente   e   adotada   para o serviço de
táxi convencional.

Art. 8º   -   Todos   os    motoristas  deverão   comprovar   a
par ticipação   em   curso específico sobre transporte de pes-
soas com necessidades especiais, ministrado por ins tituição
ou órgão devidamente credenc iado.

Art. 9º  - Para   o   cumpr imento do   disposto   no artigo 6º
da presente lei , poderá o Executivo   Munic ipal    contar   com
o apoio   de associações  ou insti tuições espec ializadas no
atendimento destes  cidadãos.

Art. 10 – O   Poder    Executivo   Munic ipal   r egulamentará
esta Lei no prazo de 90 (noventa)  dias, a contar  da data de
sua publicação.

Art. 11 – Esta   Lei   Entra   em   vigor   na   data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

 Volta Redonda, 29 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.391

Ins ti tui  a Conferência Intermunic ipal de Educação do Pólo
8 da Região do Médio Paraíba, compos to pelos Municípios
que integram a Região do Médio  Paraíba, nomeia os mem-
bros da Comissão Organizadora e dá outras  providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais, e em conformidade com o disposto no § 2º,
do artigo 1º , da Por taria Normativa nº  10, de 03/Setembro/
2008, do Ministério da Educação, que institui a Conferência
Nacional de Educação 2010,

D E C R E T A:

Artigo 1º  - Fica insti tuída a Conferência Intermunicipal de
Educação do Pólo 8 da Região do Médio Paraíba, sediada na
c idade de Volta Redonda, a ser r ealizada nos dias 10 e 11 de
julho de 2009, com a par ticipação dos Munic ípios l istados
abaixo, integrantes da Região do Médio Paraíba:

-Barra Mansa, Barra do Piraí, Itatiaia, P inheiral, Piraí, Porto
Real, Quatis, Rio Claro, Rio das Flores, Resende e Valença.

Parágrafo Único - A abertura solene da Conferênc ia se
dará no dia 10/07/2009, às 8h30min, a qual será antecedida
pelo credenciamento dos par ticipantes, cujo iníc io será às 7h.

Artigo 2º - A Conferênc ia Intermunicipal de Educação foi
precedida por Fóruns espec íficos, r ealizados nas Redes Mu-
nicipal, Estadual e Particular de Ensino de Educação Básica
e Ensino Super ior, nos órgãos governamentais , nas entida-
des da sociedade civil  organizada e por Conferências Munici-
pais, real izadas em todos  os Municípios que integram o Pólo
8, da Região do Médio Paraíba.

Artigo 3º - A Conferência Municipal de Educação, bem como
a Conferência Intermunicipal de Educação, constituem eta-
pas preliminares da Conferência Es tadual de Educação, que
realizar-se-á na cidade do Rio de Janeiro em hora, data e
local a serem divulgados .

Artigo 4º - O tema central da Conferência será: Construin-
do o Sis tema Nacional Articulado de Educação: O P lano Na-
c ional de Educação, Diretrizes e Es tratégias  de Ação.

Artigo 5º - A Comissão Organizadora da Conferência In-
termunicipal de Educação do Pólo 8, sediado em Volta Re-
donda, será composta pelos seguintes  integrantes, conforme
estabelecem os Regimentos da CONAE, em nível nacional e
estadual.

01.  Al dacir Lopes de Castro CMDCA/VR
02. Áurea Costa Schocai r SME/VR
03. Carlos Roberto Teixei ra SME/Ri o das Flores
04.  Carmen Lúcia P.  Coelho de Abrantes SME/VR
05. Cláudio Ponciano Lopes CRRMP I I
06.  Gi any Nogueira de Abreu SME/VR
07. Heber Marcelo de O. Bastos Conselhos Escolares
08.  João Marques da F.  Fi lho SINPRO-SF
09. José Roberto T. Paiva SME/Resende
10.  Julio César L.  Campos Estudante/FEVRE
11. Keil a Muni z Couto Teixeira Representante/Pais
12.  Lygia R. Provenzano SME/Valença
13.  Marcio Souza SME/Quatis
14.  Marcos A.  Fidel is Soares CRRMP I II
15.  Mari a Apareci da P. Bastos SME/Barra do Piraí
16.  Mari a Cláudia dos Santos SME/Ri o das Flores
17.  Mari a Cri st ina S. Rori z CME/VR
18. Mari a de F át ima Lima da Silva SME/BM
19. M irian Coelho Nogueira Perei ra SME/VR
20. Mônica Regi na P. M. Seraphin FEVRE
21. Moni que Capobi ango Marti ns FEVRE
22. Osvaldir Geraldo Denadai UG B/FERP
23. Regina Angél ica Cardoso SME/Quatis
24.  Roberto P.  de Almei da CME/Valença
25.  Rogério Nunes da Silva SME/Piraí
26.  Sandra Maria de M. Bertagoni SEPE/Barra do Pi raí
27.  Sérgi o Maria das G raças SME/VR
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28. Suely G ent il da Silva SME/Pinheiral
29. Vânia de Oliveira Anani as ETPC/VR
30. Virgil io Lisboa do Val CRRMP II
31. Virgínia Helena da Silva Pires SME/VR
32. Wal mir de Almeida SME/BM

§ 1º - Caberá aos integrantes da Comissão definir a com-
posição das Subcomissões, assim estabelecidas:

a) Subcomissão Executiva
b) Subcomissão de Infraes trutura e Apoio Logístico
c ) Subcomissão de Divulgação e Mobil ização
d) Subcomissão Temática e de S istematização

§ 2º -  A Comissão Organizadora da CONAE, em sua eta-
pa intermunicipal, será presidida pela Professora Virgínia He-
lena da S ilva Pires , Assessora Técnica, da Secretaria Munici-
pal de Educação, da Prefeitura Municipal de Volta Redonda.

Ar tigo 7º - As  despesas, com a organização geral e
com a realização da Conferência Intermunicipal de Educação,
correrão por  conta de recursos  orçamentários da Secretar ia
Municipal de Educação e de outras  fontes.

Artigo 8º - Este Decreto entrará em v igor na data de sua
publicação retroagindo os seus efeitos  a contar de 11 de maio
de 2009, revogadas as  disposições em contrário.

Palác io 17 de Julho, 26 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.392

Abre Crédito Adic ional Suplementar.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Municipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º  -  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar,
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) no Pro-
grama de Urbanização de Cons trução de Casas  Populares –
Obras e Instalações, na SMO, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 05.16.482.0307.1.028 44905100.00 905.390 R$ 500. 000,00

Art. 2º -  Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior,  serão usa-
dos como fontes de recursos os cancelamentos parciais
do Programa de Cons trução, Ampliação e Reforma de Unida-
des de Ensino Infantil  – O bras e Instalações e Programa
Estúdio Municipal de Produção Mus ical – Obras e Instala-
ções, na SMO, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 05.12.365.0208.2.015 44905100.00 905.260 R$ 400. 000,00
9. 05.13.392.0181.2.148 44905100.00 905.280 R$ 100. 000,00

TOTAL R$ 500. 000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, r evogadas as dispos ições em contrário.

Palác io 17 de Julho, 26 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  11.393

Exclui bem móvel  do  patrimônio do Município e   o
transfere para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta

Redonda– SAAE/VR.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que foi adquirido pelo Município, para
ser uti lizado pelo Serviço de Autônomo de Água e Esgoto de
Volta Redonda– SAAE/VR, o Automóvel – Tipo Furgão – Mo-
delo Boxer 350 LH – Ano 2007 – Cor Branco – Marca Peugeot;

CONSIDERANDO que o Serv iço Autônomo de Água e Es-
goto de Volta Redonda– SAAE/VR, Autarquia Municipal, criada
com a final idade de proceder  ao tratamento de água potável e
esgoto do Munic ípio, conforme Deliberação nº 901/97;

CONSIDERANDO, ainda, o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº  06410/2009,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica exc luído do patrimônio municipal, e trans-
ferido para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda– SAAE/VR, o bem móvel abaixo relacionado:

PATRIMÔ NIO Nº 1–3–136999 – AUTOMÓ VEL – TIPO
FURGÃO – MODELO BOXER 350 LH – ANO 2007 – COR
BRANCO – MARCA PEUGEOT  – CHASSI
6362CPMN82023696 – R$ 83.590,00.

Parágrafo Único – O bem acima mencionado alcança o
valor de R$ 83.590,00 (oitenta e três mil ,  quinhentos e noven-
ta reais) .

Artigo 2º  - A Div isão de Patr imônio, do Departamento de
Controle e Manutenção, da Secretaria Municipal de Administra-
ção, adotará as medidas necessárias para a exclusão do bem
patrimonial em seus registros e a transferência para o Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda– SAAE/VR.

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 26 de junho de 2009.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.395

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais  e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Munic ipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º  -  Ficam aber tos os Créditos  Adicionais Suplemen-
tares  disc riminados abaixo:

I - no valor de R$ 300.000,00 ( trezentos mil reais), no
Programa de Manutenção e Operac ionalização da SMO –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMO,
a saber:

Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.05.04.122.0010.2.009 33903900. 00 905. 060 R$ 300.000,00

II – no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco
mil reais), no Programa de Manutenção e Operac ionalização
da SMEL – Contratação por Tempo Determinado (3) e Equi-
pamentos e Material Permanente e Programa de Manuten-
ção ao Estádio Munic ipal – Outros Serviços de Terceiros–
Pessoa Jurídica, na SMEL, a saber:

Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.09.27.122. 0311.2.029 33900400. 00 909. 020 R$ 35.000,00

9.09.27.122.0311. 2.029 44905200.00 909.080 R$ 50.000,00
9.09.27.811. 0312. 2.031 33903900.00 909.130 R$ 50.000,00

TOTAL R$ 135.000, 00

III – no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no Pro-
grama de Manutenção e Operacional ização da Educação
Bás ica- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física, na
SME, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.361.0324.2. 106 33903600.00 906.305 R$ 20.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado nos incisos I e III, do artigo 1º,
será usado como fonte de recurso o cancelamento parci-
al do Programa de Manutenção, Construção e Conservação
do Cemitério Munic ipal Bom Jardim- Obras e Instalações,
na SMSP, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.10.04.452.0014.2. 144 44905100.00 910.210 R$ 320.000, 00

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no inciso II, do artigo 1º, será
usado como fonte de recurso o cancelamento parcial do
Programa V iva a Melhor Idade – Material de Distribuição
Gratuita, na SMEL, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.09.27.813.0293.2. 044 33903200.00 909.850 R$ 135.000, 00

Art. 4º  - Este Decreto entrará em v igor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 29 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.397

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Munic ipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar,
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no Programa de
Manutenção e Operacional ização da Educação Básica – Pes-
soa Física, na SME , a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.06.12.361.0324.2. 106 33903600.00 906.305 R$ 30.000,00

Art. 2º - Para permit ir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Progra-
ma de Manutenção, Cons trução e Conservação do Cemitério
Munic ipal Bom Jardim -  Obras e Instalações na SMSP, a
saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.10.04.452.0014.2. 144 44905100.00 910.210 R$            30. 000,00

Art. 3º  - Es te Decreto entrará em v igor  na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 30 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.399

Denomina Domingos Anselmo Fior ito ao Mini Estádio,
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integrante do Complexo Esportivo Orsina Prado de Cas-
tro, localizado na Rua 62, s/nº, no bairro Sessenta.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a
memória de sua história, dos seus homens públ icos, dos  seus
trabalhadores pioneiros, dos seus  munícipes e de todos aqueles
que, com o seu trabalho e investimentos , contribuíram para o
desenvolvimento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que o c idadão- Domingos Anselmo Fi-
orito, nasc ido na cidade de Juiz de Fora, no Estado de Minas
Gerais,  no dia 21 de abril  de 1916, adotou esta c idade em
seu coração e, desde que aqui chegou, no ano de 1944, até a
sua morte, ocorr ida no ano de 2003, demons trou e transmitiu
para os seus 8 fi lhos  o seu intenso amor  por es ta comunidade
e pela sua gente;

CONSIDERANDO que o referido senhor integrou-se to-
talmente a esta comunidade e contribuiu para o desenvolvi-
mento de nossa cidade durante o tempo em que trabalhou
para a Companhia S iderúrgica Nacional, até a aposentadoria,
ocor rida no ano de 1972;

CONSIDERANDO que o Sr. Domingos Anselmo Fiorito
contribuiu para o desenvolvimento esportivo do bairro Ses-
senta partic ipando da Sociedade Esportiva Novo Mundo, des-
de a sua fundação, no ano de 1968, integrando a sua admi-
nistração, organizando os seus  eventos esportivos e cuidan-
do do seu campo de futebol e dos seus ves tiários com muito
zelo e dedicação;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram ao Sr. Domin-
gos Anselmo Fiorito  para merecer uma homenagem cívica,

D E C R E T A:

Artigo 1º - O Mini Estádio, integrante do Complexo
Esportivo Orsina Prado de Castro, localizado na Rua 62,
s/nº, no bairro Sessenta, passa a ser denominado Domin-
gos Anselmo Fiorito

Artigo 2º - Este Decreto entrará em v igor na data de sua
publicação, r evogadas as dispos ições em contrário.

Palác io 17 de Julho, 2 de julho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.400

Declara de Util idade Públ ica, para fins de desapropriação,
o lote de terra que menc iona.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições legais , nos termos do artigo 74, X II, da Lei Orgâni-
ca do Município, e artigo 5º, letra “i”, do Decreto-Lei nº 3.365,
de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º - Fica dec larado de Uti lidade Públ ica, para fins  de
desapropriação, o lote de terra nº  01, si to na Rua 548, lado
ímpar, bairro Nossa Senhora das Graças, zona urbana, não
foreira, com as seguintes  medidas e confrontações: frente com
a Rua 548, em 2 segmentos, mede o 1º, em l inha curva, 6,07m
e o 2º, 18,58m; à direi ta, confrontando com terras da Compa-
nhia S iderúrgica Nacional, em 2 segmentos: mede o 1º , em
linha curva, 10,45m e o 2º , 37,24m; à esquerda, confrontando
com o lote nº  02, da Companhia Siderúrgica Nacional, mede
38,57m; perfazendo a área total de 631,75m², cad. mun.
1.548.0106.000.7, de propriedade de Arnaldo Rodrigues  dos
Santos e sua esposa Edna da Silva Rodrigues.

Art. 2º - O lote de terra de que se tr ata o presente Decreto
será des tinado à ins talação de Unidade de Saúde.

Art. 3º  - As despesas  relativas  a refer ida desapropriação
correrão por conta de dotação orçamentária própria para es ta
finalidade.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 02 de julho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.401

Declara de Uti lidade Pública, para fins de desapropriação,
as áreas de terra que menciona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais, nos  termos  do artigo 74, XII, da Lei Orgâni-
ca do Munic ípio, e ar tigo 5º , letra “i”, do Decreto-Lei nº 3.365,
de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:

Artigo 1º  - Fica declarado de Util idade Públ ica, para fins
de desapropriação, o Lote de ter ra nº  01 (um), da quadra “H”,
si to entr e as Ruas Mena Bar reto, Avenida Pedro Lima Men-
des , Luiz  Lopes  Dorneles, Salgado Fi lho e José Eduardo Jun-
queir a, no bairro Aero Clube, zona urbana e não foreira, nes ta
cidade, ass im caracterizado: frente com a Rua Mena Barreto,
mede 54,00 metros ; na junção da Rua Mena Barreto com a
Avenida Pedro Lima Mendes , com um raio de 3,00 metros,
mede em l inha curva 4,71 metros; frente com a Avenida Pe-
dro Lima Mendes, mede 69,00 metros; na junção da Avenida
Pedro Lima Mendes  com a Rua Salgado Filho, com um raio
de 8,60 metros, mede em linha curva 5,71 metros; fr ente com
a Rua Salgado Fi lho, mede 33,58 metros; na junção da Rua
Salgado Fi lho com a Rua José Eduardo Junqueira com um
raio de 11,00 metros, mede em linha curva 10,05 metros ; frente
com a Rua José Eduardo Junqueira, mede 3,35 metros, ainda
com frente para a Rua José Eduardo Junqueir a, mede 19,50
metros; na junção da Rua José Eduardo Junqueira com a Rua
Luiz Lopes  Dorneles, com um raio de 8,61 metros, mede em
linha cur va 7,51 metros, fr ente com a Rua Luiz Lopes  Dorne-
les , mede 10,50 metros, ainda com frente para a Rua Luiz
Lopes Dorneles, mede 69,00 metros; na junção da Rua Luiz
Lopes Dorneles com a Rua Mena Barreto, com raio de 3,00
metros, mede em l inha cur va 4,71 metros, fechando a poligo-
nal no ponto de partida, encerrando com uma área total  de
5.713,02 m²  (c inco mil , setecentos e treze metros e dois  cen-
tímetros quadrados) , mais as benfeitorias nele ex istentes. Lote
de Terra nº 01 (um), da quadra “I”, s ito a Avenida Tenente
Mena Barreto, esquina com a Avenida Ministro Salgado Filho,
no bairro Aero Clube, zona urbana, nesta cidade, com as se-
guintes características e confrontações: frente com a Avenida
Tenente Mena Barreto, mede 39,60 metros; na junção  da
Avenida Tenente Mena Barreto com a Avenida Minis tr o Sal-
gado Filho, com raio de 3,00 metros , mede em linha curva
6,81 metros; frente com a Avenida Ministro Salgado Fi lho, mede
66,00 metros ; na junção da Avenida Minis tr o Salgado Filho
com a Avenida Cap. Pedro Lima Mendes, com um raio de
3,00 metros, mede em l inha curva, 7,29 metros; frente com a
Avenida Cap. Pedro Lima Mendes,  mede 47,00 metros,  na
junção da Avenida Cap. Pedro Lima Mendes com  a Avenida
Tenente Mena Barreto com  um raio de 6,00 metros, mede em
linha curva 9,42 metros, encerrando com uma área total de
1.548,22 m² (um mil , quinhentos  e quarenta e oito metros e
vinte e dois centímetros  quadrados) mais as benfeitorias nele
existentes , área construída de 1.024,23 m2, ambos de propri-
edade de Bufftex Comércio e Serviços Ltda – EPP, CNPJ nº
39.206.180/0001-06.

Artigo 2º  - Os lotes ac ima descritos des tinam-se à cons -
trução de escola profiss ional no bairro Aero Clube.

Artigo 3º  - As despesas relativas  à refer ida desapropr ia-
ção correrão por conta de dotação orçamentár ia própria para
esta final idade.

Artigo 4º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publ icação, revogando, em especial, o Decreto nº  11.349, de
22/abril /2009.

Palácio 17 de Julho, 2 de julho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.403

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Munic ipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor  de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil  reais),
no Programa de Construção, Ampliação e Recuperação das
Unidades de Saúde – Obras  e Instalações, na SMS, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.07.10.301.0258.2. 062 44905100.00 907.160   R$ 1. 300.000, 00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo anterior, serão usa-
dos como fontes de recursos os cancelamentos parciais
do Programa de Despesas com Pensionis tas da Saúde –
Pensões, na SMS, e Programa Clínica de Recuperação e
Atenção ao Dependente Químico – Obras e Instalações, na
SMO, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.07.10.122.0176.2. 110 31900300.00 907.020  R$ 1.050.000,00
9.05.10.303.0258.1. 155 44905100.00 905.200   R$ 250.000,00

TOTAL  R$   1.300. 000,00

Art. 3º  - Este Decreto entrará em v igor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 03 de julho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.405

Cria   o   PROGRAMA  CONSTRUIR   visando   o  apoio
t écnico  à cons trução ou melhor ias de habitações
populares a serem  financiadas  pela  Caixa Econômica
Federal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais , e

CONSIDERANDO os termos do Convênio de Coopera-
ção, celebrado em 03/julho/2009 entre a Caixa Econômica
Federal e o Município de Volta Redonda,  visando o apoio
técnico e operacional ao financiamento do Programa Carta
de Crédito FGTS – Aquisição de Material  de Construção;

CONSIDERANDO as inovações des te Programa da Cai-
xa Econômica Federal com a criação, por exemplo, do CONS-
TRUCARD;

CONSIDERANDO a experiência pioneira do Fundo Mu-
nicipal de Desenvolvimento, Geração de Emprego, Renda e
Habitação - Banco da Cidadania no apoio técnico aos inte-
r essados em financiamento junto à Caixa Econômica Fede-
ral,

D E C R E T A:

Artigo 1º – Fica criado o CONSTRUIR, Programa de Apoio
Técnico e Operacional para Melhoria e Aumento da Habita-
ção Popular no Município, em regime de parceria com a Cai-
xa Econômica Federal.
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Artigo 2º  – O presente Programa será desenvolvido nos ter-
mos do Convênio celebrado entre o Município e a Caixa Econô-
mica Federal, onde estão especificadas as obrigações mútuas.

Artigo 3º – A par ticipação do Munic ípio será na orientação
técnica e operacional aos  interessados, beneficiár ios finais
do Programa, nos termos do citado Convênio, não havendo
qualquer ônus financeiro para o Município.

§ 1º – O Programa apoiará operações que visem o financi-
amento de valores até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil  reais).

Artigo 4º  - Ficam prev iamente aprovados pelo Departa-
mento de Controle e Urbanismo/Secretar ia Munic ipal de Pla-
nejamento - DCU/SMP os kit’s  de Projetos Tipos 1, 2, 3, 4, 5,
6, 7 e 8, promovidos pela Caixa Econômica Federal, bem como
os tipos de plantas populares editados pelo Munic ípio, todos
cons tantes em arquivos da SMP.

Artigo 5º  – Fica insti tuído o seguinte Fluxo de Trabalho,
visando alcançar  os objetivos do Programa Construir:

I – O Banco da Cidadania atenderá aos interessados  no
Programa da seguinte forma:

a) promove cadastro;
b) orienta sobre o Programa da Caixa Econômica Federal;
c ) encaminha à Caixa Econômica Federal para verifica-

ção, análise e aprovação da viabil idade de financ iamento.

II – A Caixa Econômica Federal anal isa e, em caso de
aprovação, emite a Carta de Aprovação.

III – O Banco da Cidadania com a Carta de Aprovação da
Caixa:

a) abre processo;
b) anexa peças técnicas, plantas, memoriais, lista de

mater iais etc.
c ) encaminha ao Fundo Comunitário de Volta Redonda -

FURBAN ou a SMP, conforme o caso.

IV – A SMP ou o FURBAN, aquele que for o caso, na aná-
lise do projeto:

a) promove vistor ia técnica no local da construção;
b) pode promover or ientação técnica para melhoria da

propos ta;
c ) pode fazer  exigências ou indeferir  o pedido por  defici-

ências  técnicas insuperáveis.

V – No caso em que o processo se encontrar com o FUR-
BAN, se tudo estiver adequado, este o encaminha com pare-
cer favorável pela aprovação junto a SMP.

VI – A SMP, de posse do processo, com tudo adequado,
quer por  sua própria análise ou por parecer favorável do FUR-
BAN, promove a aprovação e emissão da Licença de Obras  e
o encaminha de volta ao Banco da Cidadania.

VII – O Banco da Cidadania encaminha o processo à Cai-
xa Econômica Federal.

V III – A Caixa Econômica Federal informa, por relatório,
os casos contemplados com o financ iamento pleiteado.

IX – O Banco da Cidadania encaminha listagem (com có-
pia do processo) ao FURBAN e a SMP para fiscal ização das
obras.

X – O Banco da Cidadania, ao término da obra, encami-
nhará expediente a SMP para vistoria final e emissão de Ha-
bite- se ou outro procedimento indicado.

Artigo 6º  – O  Banco da Cidadania, o FURBAN e a SMP
poderão editar Por tarias  para disciplinar  procedimentos vi-
sando ao aperfeiçoamento do Programa.

Artigo 7º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições  em contrário, em es-
pecial o Decreto nº 8050, de 06 de abri l de 1998.

Palác io 17 de Julho, 06 de julho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.406

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais  e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Munic ipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), visando
atender despesas com o Programa de Manutenção e Operaci-
onalização da PGM – aquisição de imóveis, na PGM, a saber:

Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.12.04.121.0178.2.075 45906100. 00 912. 050 R$  500.000,00

Art. 2º  -  Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar, mencionado no artigo anterior, será uti lizado como
fonte de r ecurso o cancelamento parcial do Programa Sen-
tenças Diversas – sentenças judiciais (5), na PGM, a saber:

Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.12.04.122.0180.2.074 44909100. 00 912. 070 R$ 500.000,00

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 07 julho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-

pr imento às  determinações contidas na Lei Federal nº  9452/
97, faz  saber que recebeu recursos financeiros, atr avés do
Fundo Municipal de Saúde, os recursos abaixo disc rimina-
dos:

Volta Redonda, 02 de julho de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIG UES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-

pr imento às  determinações contidas na Lei Federal nº  9452/
97, faz saber que recebeu, através do Fundo Municipal de
Saúde, os r ecursos abaixo discriminados:

Volta Redonda, 03 de julho de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIG UES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao
disposto na Lei Federal nº  8.666, de 21 de junho de 1993,
comunica que dispensou o procedimento licitatório no
Processo Administrativo nº 07593/2009 - em favor da em-
presa CDF – PROMOÇÕES ARTÍSTICOS, SONORIZAÇÕES
LTDA, com base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº
8.666/93.

Volta Redonda, 08 de julho de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIG UES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de
Educação

ATO DA SECRETRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria N°: 319/2009 – APLICAR PENA DE SUSPEN-
SÃO, a contar de 09/06/2009, por 10 (dez)  dias, a professora
WIVIAN NUNES GONÇALVES DE OLIVEIRA - Matrícula:
304824, prevista no Artigo 56 alínea “c” , por  infringir o artigo
nº 49 – alínea “a” do Estatuto do Magis tério Munic ipal – Lei
Municipal nº  1930/84 – Secretaria Municipal de Educação.

Volta Redonda, 29 de junho de 2009.

THEREZINHA DOS S. GONÇALVES ASSUMPÇÃO
Secretária Municipal de Educação

Secretaria Municipal de
Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 148/2008 -  SMA
Maria Aparecida Faria Rosa, matricula 029.068, apo-

sentada no cargo de Professor do 1º Grau – 1ª Fase – Ní-
vel GMA – 1– I – 17ª referência.

Fazemos  constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º 25 do presente processo.

- Onde se lê:
- de conformidade com o Artigo 3º, § 2º da Emenda Cons-

ti tucional nº  041, de 31 de dezembro 2003, combinado com o
40, § 1º, inciso III, letra “a”, § 3º  e 5º  da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Consti tucional nº 20 de 15
de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:
- de conformidade com o Artigo 6º  da Emenda Cons ti tuci-

onal nº 041 de 31 de dezembro 2003 c/c  o artigo 2º da Emen-
da Consti tucional nº  47/05.

Volta Redonda, 19 de junho de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 165/2007 – SMA
Edson Eiy ti Toshimitu, matricula 220.507, aposenta-

do no cargo de Médico Anestesista – Nível GUS – 2 – I – 7ª
referência.

Fazemos  constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n.º 28 e a Apos ti la de Fixação às folhas 29 do presente
processo:

- Onde se lê:
- 40, § I, inciso I e § 3°, da Constituição Federal, com

redação dada pela Emenda Cons ti tuc ional nº  20 de 15 de de-
zembro de 1998, combinado com a Emenda Constitucional n°
41 de 31 de dezembro de 2003.

- Passa-se a ler:
- 40, § 1º, inciso I e § 3°, com redação dada pela Emenda

Cons ti tuc ional nº 41, de 31 de dezembro de 2003.
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Volta Redonda, 07 de julho de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 074/2008 – SMA
Sonia Maria Gomes  Cordeiro, matricula 071.161, apo-

sentada no cargo de Professor do 1º Grau – 1ª Fase –
Nível GMC – 2 – I – 14ª referência.

Fazemos constar junto a Por taria acima referenciada às
folhas n.º  42 do presente processo:

- Onde se lê:
- de conformidade com o Artigo 40, § I, inciso I e § 3°, da

Cons tituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
ti tuc ional nº 20 de 15 de dezembro de 1998, combinado com
a Emenda Constitucional n° 41 de 31 de dezembro de 2003.

- Passa-se a ler:
- de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inc iso I e § 3°,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº  41, de 31
de dezembro de 2003.

Volta Redonda, 07 de julho de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 506/2007 – SMA
Nadia Maria Furtado C. Fabric iano, matricula 076.848,

aposentada no cargo de Professor do 1º Grau – 1ª Fase –
Nível GMC – 2 – I – 13ª referência.

Fazemos constar junto a Por taria acima referenciada às
folhas n.º  79 do presente processo:

- Onde se lê:
- de conformidade com o Artigo 40, § I, inciso I e § 3°, da

Cons tituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
ti tuc ional nº 20 de 15 de dezembro de 1998, combinado com
a Emenda Constitucional n° 41 de 31 de dezembro de 2003.

- Passa-se a ler:
- de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inc iso I e § 3°,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº  41, de 31
de dezembro de 2003.

Volta Redonda, 07 de julho de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 506/2007 – SMA
Nadia Maria Furtado C. Fabric iano, matricula 076.848,

aposentada no cargo de Professor do 1º Grau – 1ª Fase –
Nível GMC – 2 – I – 13ª referência.

Fazemos constar junto a Apos ti la de Fixação às folhas  83
do presente processo:

- Onde se lê:
- conforme artigo 3º  § 2º da Emenda Constituc ional nº  41,

de 31 de dezembro de 2003, combinado com o 40, § 1º , inc i-
so III, letra ‘a’ § 3° e 5º  da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Consti tucional nº 20 de 15 de dezembro
de 1998, combinado com a Emenda Cons ti tuc ional n° 41 de
31 de dezembro de 2003.

- Passa-se a ler:
- de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inc iso I e § 3°,

com redação dada pela Emenda Consti tucional nº 41, de 31
de dezembro de 2003.

Volta Redonda, 07 de julho de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referênc ia
Portaria n.º  230/2008 – SMA
Amelia Loura Xavier S ilva, matricula 220.930, apo-

sentada no cargo de Auxiliar de Enfermagem – Nível GOS
– 2 – I – 7ª referência.

Fazemos  constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas  n.º 52 do presente processo:

- Onde se lê:
- de conformidade com o Artigo 40, § I, inc iso I e § 3°, da

Consti tuição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
ti tucional nº  20 de 15 de dezembro de 1998, combinado com
a Emenda Cons ti tuc ional n° 41 de 31 de dezembro de 2003.

- Passa-se a ler:
- de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inciso I e § 3°,

com redação dada pela Emenda Consti tucional nº 41, de 31
de dezembro de 2003.

Volta Redonda, 07 de julho de 2009.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

ERRATA
APortaria de Aposentadoria número 260/09-SMA, datada

de 11 de maio de 2009, que foi publicada na edição nº 863,
datada de 28 de maio de 2009, do Jornal Volta Redonda em
Destaque, continha incor reção no valor  do benefíc io e na data
de val idade do ato. Por esta r azão passamos a republ icar a
Portaria na edição nº 866, datada de 12 de junho de 2009,
desta feita contendo as  informações corretas e cujo teor de-
verá ser  considerado.

Volta Redonda, 07 de julho de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Meio Ambiente

Volta Redonda, 02 de Julho de 2009.

Dr. Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 028/2009 - SMMA
Disproal –  Comercial  de Produtos Al imentares LTDA. “KIBON”

CNPJ: 32.488.777/0001-33

CONCESSÃO DE LICENÇA

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, conforme as  atr ibui-
ções  que lhe foram concedidas  pelo Decreto nº  40.980 de
15 de outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado
do Rio de Janeiro e es te Município em 16 de janeir o de 2008,
torna públ ico que concedeu a Licença Municipal de Opera-
ção – LMO nº 011-03/09, com val idade até 18 de junho de
2012, que a autoriza a r ealizar atividade de Atacadista do
Ramo de Sorvetes , si tuado na Av. Almirante Adalberto de
Barros Nunes  Nº 5030 – Retiro – Volta Redonda - RJ. Pro-
cesso Nº MA 0010-03/2009.

Volta Redonda, 07 de Julho de 2009.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 029/2009 - SMMA
J P Lucas Reciclagem de Madeiras LTDA

CNPJ: 07.622.132/0001-02

CONCESSÃO DE LICENÇA

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, conforme as  atr ibui-
ções  que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15
de outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do
Rio de Janeiro e este Munic ípio em 16 de janeiro de 2008,
torna público que concedeu a Licença Municipal de Operação
– LMO nº 014-03/09, com val idade até 02 de julho de 2014,
que a autoriza a realizar atividade de Reciclagem de Madeiras
em Geral, situado na Rua Arthur Bernardes Nº 287 – Dom Bos-
co – Volta Redonda - RJ . Processo Nº MA 0016-03/2009.

Volta Redonda, 08 de Julho de 2009.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 027/2009 - SMMA
R 2 Pos to de Abastecimento de Gás Veicular  LTDA.

CNPJ: 08.926.411/0001-14

CONCESSÃO DE LICENÇA

ASecretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Pre-
feitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições
que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de
outubro de 2007 e Convênio ass inado entre o Estado do Rio
de Janeiro e es te Município em 16 de janeiro de 2008, torna
público que concedeu a Licença Municipal de Operação – LMO
nº 003-03/09, com validade até 05 de março de 2012, que a
autoriza a real izar atividade de Posto de Serviços  – Abas teci-
mento de G ás Veicular Exc lusivamente, sem processos rela-
cionados a combustíveis  l íquidos, situado na Av. Paulo Erlei
Alves Abrantes Nº 8600 – Três  Poços – Volta Redonda - RJ.
Processo Nº MA 0004-03/2009.

Secretaria Municipal de
Saúde
ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portar ia N°: 314/2009 – APLICAR PENA DE REPREEN-
SÃO, ao servidor RAFAEL FERNANDES DE OLIVEIRA -
Mat rícula: 258741, de acordo com o Decreto Nº: 859/75 e
pelo descumprimento de seu art igo 50, letra “g” – Secre-
taria Municipal de Saúde.

Portaria N°: 315/2009 – APLICAR PENA DE SUSPENSÃO,
a contar de 11/05/2009, por 10 (dez) dias, ao servidor RA-
FAEL FERNANDES DE OLIVEIRA - Mat rícula: 258741, por
descumprir o Decreto Nº: 859/75, Cap. V - artigo 50, letra
“A”  – Secretaria Municipal de Saúde.

Portar ia N°: 316/2009 – APLICAR PENA DE REPREEN-
SÃO, ao servidor LUIZ FERNANDES OZÓRIO PEREIRA -
Mat rícula: 280445, de acordo com o Decreto Nº: 859/75 e
pelo descumprimento de seu art igo 52, letra “o” – Secre-
taria Municipal de Saúde.
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Portaria N°: 317/2009 – APLICAR PENA DE REPREEN-
SÃO, ao servidor GLEIVISON LOPES NETO - Matrícula:
308862, de acordo com o Decreto Nº: 859/75 e pelo des-
cumprimento de seu artigo 50, letra “g” – Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Portaria N°: 318/2009 – APLICAR PENA DE REPREEN-
SÃO, a servidora JOSIANE CRISTINA DE MORAIS - Matrí-
cula: 258431, de acordo com o Decreto Nº: 859/75 e pelo
descumprimento de seu artigo 50, let ra “g” – Secretaria
Municipal de Saúde.

Portaria N°: 329/2009 – APLICAR PENA DE SUSPEN-
SÃO, a contar de 29/12/2008, por 02 (dois) dias, a funcio-
nária LEILA CRISTINA LOURENÇO - Matrícula: 241261, por
descumprir o Decreto Nº: 859/75, Cap. V - artigo 52, letra
“U” – Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria N°: 330/2009 – APLICAR PENA DE SUSPEN-
SÃO, a contar de 29/12/2008, por 02 (dois) dias, ao funci-
onário RONALDO BARBOSA DA SILVA - Matrícula: 241610,
por descumprir o Decreto Nº: 859/75, Cap. V - artigo 52,
let ra “U”  – Secretaria Municipal de Saúde.

Volta Redonda, 29 de junho de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 030/2009 –SMS

Constitui COMISSÃO para conferência de bens  constan-
tes  na Central de Abastec imento e na Seção de Patrimônio
da Secretaria Municipal de Saúde.

ASecretária Municipal de Saúde, no uso de suas atr ibui-
ções legais, confer idas pela Lei Municipal n.º 2.712/91 e o
Decreto n.º 4.899/93,

R E S O L V E:

1. Consti tuir à partir de 04/06/09 COMISSÃO compos ta
pelos  servidores abaixo relac ionados para sob a presidência
do primeir o proceder a conferência de bens  cons tantes na
Central de Abas tecimento e na Seção de Patrimônio da Se-
cretar ia Munic ipal de Saúde,

· Presidente: Celso Aguiar  Leal 79294/PMVR
· Membro: Maria das Graças R Belarmino 153613/PMVR
· Membro: Regina Cél ia Ribeiro dos Santos 154008/PMVR

Volta Redonda, 04 de Junho de 2009.

DR. SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 029/2009/FMS/SMS/PMVR

 PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
BRAGA E NETO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.
 OBJETO: fornecimento de barreira de resina sintética,
bolsa de colostomia e bolsa de urostomia, destinado a
atender as Unidades Básicas de Saúde do Município.
 PRAZO: Doze (12) meses.
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b”  do artigo
23 da Lei nº  8.666/93.
 VALOR: R$ 196.175,50 (cento e noventa e seis mil, cento
e setenta e cinco reais e cinqüenta centavos) .
 DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2009.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.50.10.301.0241.2.013.3.3.9.
0.91.00.99 (NE nº 51.514-9, de 10/06/2009).
 PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0553/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 030/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
RAM MARQUES ME.
OBJETO: fornecimento de bolsa de colostomia e ileosto-
mia drenável, dest inado a atender as Unidades Básicas
de Saúde do Município.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b” do artigo 23
da Lei nº 8.666/93.
 VALOR: R$ 101.520,00 (cento e um mil, quinhentos e vin-
te reais).
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2009.
DO TAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: 9.50.10.301.0241.2.013.
3.3.9.0.91.00.99 (NE nº 51.515-9, de10/06/2009).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0553/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 031/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CIRÚRGICA MARICÁ COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITA-
LAR LTDA.
OBJETO: fornecimento de bolsa de urostomia e pó gra-
nulado, destinado a atender as  Unidades Básicas de Saúde
do Município.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b” do artigo 23
da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 49.210,00 (quarenta e nove mil, duzentos e dez
reais) .
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.50.10.301.0241.2.013.3.
3.9.0.91.00.99 (NE nº 51.516-9,  de10/06/2009).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0553/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 032/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
INSTITUTO DE UROLOGIA E NEFROLOGIA DE V.R. LTDA
OBJETO:Prestação de serviços técnico-profissionais es-
pecializados em LITOTRIPSIA  EXTRACORPÓREA (LECO),
aos usuários do SUS.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do art. 25  da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 209.254,00 (duzentos e nove mil, duzentos e
cinqüenta e quatro reais).
DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2009.
DO TAÇÃO O RÇAMENTÁRIA: 9.50.10. 302.0241.1.
002.3.3.9.0.39.03.20 (NE nº 51.471-9, de 05/06/2009), a im-
portância de R$ 73.747,38 (setenta e três mil, setecentos
e qu aren ta e sete reai s e t rinta e oi to centavos) e
9.50.10.301.0241.2.016.3.3.9.0.39.00.99 (NE nº 51.475-9, de
05/06/09), a importância de R$ 48.317,50 (quarenta e oito
mil, trezentos e dezessete reais e cinqüenta centavos).
 PROCESSO ADMINISTRATIVO:  n0412/2009/CPL/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 033/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
BIO SERUM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LABORATO-
RIAIS LTDA –ME.

OBJETO: Fornecimento de FITA DE UROANÁLISE  COM
NO MÍNIMO 10 ÁREAS EM FRASCO DE 100, 150 OU 200
TIRAS, MARCA WAMA
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b” do artigo 23
da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais) .
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2009.
DO TAÇÃO  O RÇAMENTÁRIA: 9.50. 10.301.0262.2.
004.3.3.9.0.30.00.20 (NE nº 51.467-9, de 05/06/2009)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº  0419/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 034/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
S G TECNOLOGIA CLÍNICA S.A.
OBJETO: Fornecimento de REATIVO PARA REALIZAÇÃO
DE EXAME HEMATOLÓGICO AUTOMAÇÃO, MARCA HO-
RIBA ABX.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b” do artigo 23
da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2009.
D OTAÇÃO  ORÇAMENT ÁRI A: 9. 50.10.301.0262.
2.004.3.3.9.0.30.00.20 (NE nº 51.468-9, de 05/06/2009)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº  0419/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 035/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
LABINBRAZ COMERCIAL LTDA.
OBJETO:Fornecimento de REATIVO PARA AUTOMAÇÃO.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b” do artigo 23
da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 285.981,90 (duzentos e oitenta e cinco mil,
novecentos e oitenta e um reais  e noventa centavos).
DATA DA ASSINATURA: 25 de junho de 2009.
D OTAÇÃO  ORÇAMENT ÁRI A: 9. 50.10.301.0262.
2.004.3.3.9.0.30.00.20 (NE nº 51.469-9, de 05/06/2009), a
importância de R$ 34.404,90 (t rinta e quatro mil, quat ro-
centos e quatro reais e noventa centavos) e (NE nº 51.470-
9, de 05/06/2009), a importância de R$ 251.577,00 (duzen-
tos e cinqüenta e um mil, quinhentos e setenta e sete re-
ais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº  0419/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONVÊNIO Nº 003/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, at ravés do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e AAPV – AS-
SOCIAÇÃO DE APOIO AOS PORTADORES DO VÍRUS HIV.
OBJETO: Termo aditivo para alteração do valor mensal,
f ixado pelo Ministério da Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 116 da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos re-
ais) .
DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2009.
D OTAÇÃO  ORÇAMENT ÁRI A: 9. 50.10.305.0264.
2.007.3.3.9.0.39.00.20 (NE nº 51.511-9, de 08/06/2009).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº  1555/2007/FMS/SMS/
PMVR.

COMUNICADO
O Município de Volta Redonda/RJ, por intermédio da Co-

missão Permanente de Lici tação/FMS/SMS/PMVR, atenden-
do requisi tos do Processo Administrativo nº  0358/2009/FMS/
SMS, para o caso de inex igibil idade de l ic itação, fundado no
Caput do ar tigo 25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que
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preceitua o artigo 26 da Lei ora menc ionada, e o subitem 4.1.5
do Edital  da Convocação Pública nº 010/2009/CPL/SMS/PMVR,
cujo objeto configura o fornecimento dos  HEMODERIVADOS
(CONCENTRADO DE HEMÁCEAS, DE PLAQUETAS E PLAS-
MA HUMANO) para pacientes usuários do SUS que estejam
internados  nos hospitais públicos e conveniados do Municí-
pio, COMUNICA a inabil itação do interessado BANCO DE
SANGUE SANTA TERESA S/S LTDA e a habi li tação do inte-
r essado SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA E AFERESE LTDA,
atribuindo o valor global de R$ 437.263,50 (quatrocentos e
trinta e sete mil , duzentos e sessenta e tr ês  reais e cinqüenta
centavos).

Volta Redonda/RJ, 06 de julho de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 036/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, at ravés do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA –ME.
OBJETO: fornecimento de material de limpeza, destinado
a atender as Unidades Básicas de Saúde do Município.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b”  do artigo 23
da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 9.833,00 (nove mi, oitocentos e t rinta e três
reais) .
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2009.
DO TAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: 9.50.10.301.0262.2. 004.
3.3.9.0.30.00.20 (NE nº 51.548-9, de 15/06/2009).
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  nº  0564/2009/CPL/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 037/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, at ravés do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
SUPERMERCADO COIMBRÃO LTDA.
OBJETO: fornecimento de material de limpeza, destinado

a atender as Unidades Básicas de Saúde do Município.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b” do artigo 23
da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 11.286,00 (onze mil, duzentos e oitenta e seis reais).
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.50.10.301.0262.2.004.3.
3.9.0.30.00.20 (NE nº 51.551-9, de 15/06/2009)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0564/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 038/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE SER-
VIÇO LTDA.
OBJETO: fornecimento de material de limpeza, dest inado
a atender as Unidades Básicas de Saúde do Município.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b” do artigo 23
da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 62.656,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e
cinqüenta e seis reais).
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.50.10.301.0262.2.004.3.3.
9.0.30.00.20 (NE nº 51.546-9, de 15/06/2009)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0564/2009/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 039/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
DIBOÁ COMERCIAL LTDA.
OBJETO: fornecimento de material de limpeza, dest inado
a atender as Unidades Básicas de Saúde do Município.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b” do artigo 23
da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais) .

DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.50.10.301.0262.2.004.3.3.
9.0.30.00.20 (NE nº 51.552-9, de 15/06/2009).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº  0564/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 040/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
C.M.F DA SILVA MATTOS - ME.
OBJETO: fornecimento de material de limpeza, destinado
a atender as Unidades Básicas de Saúde do Município.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b” do artigo 23
da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 7.253,60 (sete mil, duzentos e cinqüenta e três
reais e sessenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2009.
DO TAÇÃO  ORÇAMENTÁRI A: 9.50.10.301.0262. 2.004.
3.3.9.0.30.00.20 (NE nº 51549-9, de 15/06/2009) .
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0564/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 041/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
JOÃO LEANDRO TERRA DE BIAGI - ME.
OBJETO: fornecimento de material de limpeza, destinado
a atender as Unidades Básicas de Saúde do Município.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, letra “b” do artigo 23
da Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$ 38.814,00 (trinta e oito mil, oitocentos e qua-
torze reais).
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2009.
DO TAÇÃO  O RÇAMENTÁRIA: 9.50. 10.301.0262.2.
004.3.3.9.0.30.00.20 (NE nº 51.550-9, de 15/06/2009).
PROCESSO ADMINISTRATIVO:nº 0564/2009/FMS/SMS/PMVR.

Secretaria Municipal de Fazenda
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Procuradoria Geral do
Município
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 141/2009
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e NUNES E AMA-
RAL ADVOGADOS.
OBJETO: Prestação dos serv iços profissionais de advocac ia.
DOTAÇÃO: 9.03.04.123.0186.2.133.33903900.00 - SMF (N.E.
no 02.747-9, de 24/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 ( cinqüenta mil  r eais )
PRAZO:  02 (dois)  meses
DATA DE ASSINATURA:  24.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.538/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 142/2009

CONVÊNIO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a CASA DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
OBJETO: Ajuda financeir a do MUNICÍPIO à CASA DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE, visando dar continuidade ao
atendimento de crianças e adolescentes entre 5 e 15 anos  de
idade em situação de risco social nos  bairros  249 e Volta Grande.
DOTAÇÃO: 9.03.04.123.0188.2.134 – 33504100.00 – SMF
(N.E. n° 02.384-9, de 29/05/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil  reais)
PRAZO:  12 (doze)  meses
DATA DE ASSINATURA:  25.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.405/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 143/2009

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa H.M.S.
SANTOS ME.
OBJETO: Execução dos serv iços de reforma e pintura geral
da Locomotiva (Bertioga), com tr oca de chapas, cantoneiras ,
tubos , inclusive reforma e pintura nas grades e calhas  da es-
tação, em expos ição no Zoológico Municipal.
DOTAÇÃO: 9.05.04.122.0010.2.009.33903900.00 - SMO (N.
E. no 02.514-9, de 08/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 5.300,00 (c inco mil e tr ezentos reais)
PRAZO:  30 (trinta) dias  corr idos
DATA DE ASSINATURA:  25.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.320/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 144/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de REFORMA
EACRÉSCIMO DA ESCOLA MUNICIPAL MAESTRO FRANK-
LIN DE CARVALHO JÚNIOR, LOCALIZADA NA RUA CAM-
POS SALES, Nº 132, BAIRRO DOM BOSCO, em Volta Re-
donda/RJ, firmado em 19/06/2008 (CONTRATO No 173/2008).
PRAZO:  60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  26.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.428/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 145/2009

TERMO DE CESSÃO DE BENS DE USO PERMANENTE

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o Munic ípio de
VALENÇA.
OBJETO: Cessão ao cess ionário, de equipamentos  (Micro-
computador, Monitor de Vídeo “LCD 17”, Estabil izador  e Te-
clado).
PRAZO:  03 (três) anos
DATA DE ASSINATURA:  26.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.843/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 146/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MIX
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução da obra de REFORMA DE LOJINHAS
EMBAIXO DA PASSARELA, no Viaduto Nossa Senhora das
Graças, no bairro Aterrado, em Volta Redonda - RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.04.122.0010.2.010.44905100.00 -  SMO (N.
E. no 02.589-9, de 16/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 52.214,78 (cinqüenta e dois mil, duzen-
tos e catorze reais  e setenta e oito centavos)
PRAZO:  60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  26.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.059/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 147/2009

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e ASSOCIAÇÃO
DOS REVENDEDORES DE VEÍCULOS DE VOLTA REDON-
DA – ARVVORE e ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES DO SUL FLUMINENSE – SI-
NAL LIVRE.
OBJETO: PERMISSÃO às  PERMISSIONÁRIAS, a título pre-
cár io, para que possam real izar, nas datas de 26, 27 e 28 de
junho de 2009, a Feira de Automóveis.
DATA DE ASSINATURA:  26.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.123/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 148/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
DELTATEC SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de ARRIMOS
DE MARGENS DO CÓRREGO BRANDÃO EM 2008, em Vol-
ta Redonda/RJ, fi rmado em 29/10/2008 (CONTRATO No 379/
2008).
PRAZO: 30 (trinta) dias  corr idos
DATA DE ASSINATURA: 30.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.956/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 149/2009

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a EMPRESA
JORNALÍSTICA DIÁRIO DO VALE LTDA.
OBJETO: Prestação dos serviços de publicação de edi-
tais, julgamentos, aviso de licitação e outros serviços ine-
rentes à Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações bem como
a Lei Federal nº  10.520/2002.
DOTAÇÃO: 9.01.04.131.0330.2.081.33903900.00 - SMG (N.E.
no 02.782-9 de 25/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
PRAZO:  12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  30.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.592/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 150/2009
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de TER-
RAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, CONTENÇÃO E DRENA-
GEM E CONSTRUÇÃO DE 24 UNIDADES HABITACIONAIS
– LOTEAMENTO CANDELÁRIA, na Rua Mauro Francisco
Torres e Rua B, em Volta Redonda/RJ, firmado em 24/10/
2008 (CONTRATO No 371/2008).
PRAZO:  120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  30.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.030/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 151/2009

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
A.S.M. CONTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução dos serviços de DRAGAGEM DE RE-
PRESA NA FAZENDA SANTA CECÍLIA DO INGÁ – BAIRRO
SANTA CRUZ, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.16.18.541.0004.1.127.33903900.00 - SMMA (N.
E. no 02. 751-9, de 24/06/2009)  e
9.16.18.541.0004.1.127.33903900.92 - SMMA (N. E. no 02.752-
9, de 24/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 179.222,25 (cento e setenta e nove mil,
duzentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos)
PRAZO:  60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  03.07.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.005/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 152/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de REFORMA DO AUDITÓRIO
DO COLÉGIO JOÃO XXIII, localizado na Av. Antônio de
Almeida, nº 1023, bairro Ret iro, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.06.12.361.0209.1.093.44905100.28 - SME (N.
E. no 02.753-9, de 24/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 485.484,14 (quatrocentos e oit enta e
cinco mil, quat rocentos e oitenta e quatro reais e catorze
centavos)
PRAZO:  120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  03.07.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.495/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 153/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
DELTATEC SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Execução da obra de CONSTRUÇÃO DE ZEBRAS
NO KARTÓDROMO, NO BAIRRO AERO CLUBE, em Volta
Redonda - RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.27.812.0341.1.026.44905100.00 -  SMO (N.
E. no 02.758-9, de 24/06/2009)

ATO DA SECRETRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RETIFICA Portaria N°: 313/2009 – APLICAR PENA DE
REPREENSÃO, ao servidor SUAMI JOÃO MARTINS RA-
MOS - Matrícula: 229695, nos termos do Art igo 80 da Lei
1931/84 – Secretaria Municipal de Fazenda.

Volta Redonda, 02 de julho de 2009.

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Secretário Municipal de Fazenda

DOCUMENTO PERDIDO
Carteira de Fiscal de Rendas  do Funcionário LUIZ CAR-

LOS MONSEF, fil iação Celestino Monsef e Aparecida Severi-
no, Nacionalidade Brasi leir o, Naturalidade Barra Mansa/RJ,
data de nascimento 07/10/1954, data de admissão 14/09/1981,
Matr ícula 070904.
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Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2009 – CMDCA.

O Conselho Munic ipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Volta Redonda, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com a Deliberação 024/2009 do Conselho
Es tadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, através
da Comissão Organizadora e Comissão do Fórum Regional
do Médio Paraíba e Baía da Ilha Grande:

CONVOCA as Entidades e Instituições da rede  de ser vi-
ços e proteção exis tente no Município, que desejarem parti-
cipar da 7ª Conferênc ia Municipal dos Direitos da Cr iança e
do Adolescente de Volta Redonda.

1. A Conferência será no dia 13 de julho de 2009, no Clu-
be Náutico Recreativo Santa Cecília, Rua Quinhentos e Ses-
senta, nº  179 – Nossa Senhora das Graças – Volta Redonda,
com início às  7:30 e término às 18:00.

2. Objetivo: Anal isar, definir de del iberar  as diretrizes da
Política Nacional dos Direitos da Cr iança e do Adolescente
com vistas à elaboração do Plano Decenal.

3. As inscrições deverão ser entregues atr avés de Ofício
ou por  e-mail até o dia 10 de Julho, no Conselho Municipal
dos Direitos da Cr iança e do Adolescente de Volta Redonda
e a Entidade ou Insti tuição deverá encaminhar 01 Delegado
Titular e 01 Delegado Suplente como seus representantes
na Av. Paulo de Frontin, Nº 590 – 15° Andar – Sala 1504
Aterrado - Volta Redonda – RJ -  CEP: 27.213-270  TEL: (0 xx
24) 3339-2161 ou 3336-3417, E-Mail :
cmcriancaadolesente@epdvr.com.br .

4. Poderão participar da Conferência as  Entidades e Ins-
tituições da rede de serviços e proteção exis tente no Municí-
pio inclusive como pales tr antes, expositores, etc..., cons ide-
rando o caráter propositivo das conferências em 2009.

5. A Conferência deverá eleger os  Delegados que irão
participar  da 7ª Conferência Estadual dos Direitos da Cr ian-
ça e do Adolescente, co a seguinte representação:

* 04 Conselheiros Municipais, obedecendo à paridade (02
representantes governamental e 02 r epresentante não go-
vernamental), sendo um ti tular e um suplente;

* 02 Conselheiros Tutelares; sendo um titular e um su-
plente;

* 02 representantes de órgãos não governamentais de
atendimento e defesa dos  direitos da Criança e do Adoles-
cente , sendo um titular e um suplente;

* 02 representantes  de entidades governamental de aten-
dimento e defesa dos dir eitos da criança e do adolescente
(escola, sec retaria municipal de ass istênc ia social, secreta-
ria municipal de saúde, etc);

* 02 adolescentes, um do sexo masculino e um do femini-
no, sendo um titular e um suplente;

* 02 representantes do sistema de jus tiça (defensor ia pú-
blica, delegacia espec ializada, ministér io público e vara da
infância e Juventude).

6. A Competênc ia da Comissão, cessam com o fim do
ciclo das Conferências.

7. Os  casos omissos serão resolvidos pela Comissão Or-
ganizadora da Conferência garantida a publicação dos seus
atos.

Volta Redonda, 01 de julho de 2009.

COMISSÃO ORGANIZADORA:

Maril ene Souza Leite – SMAC
Rosi lene Pessoa de Carvalho – SME
Al dacir Lopes de Castro – APAE
Joeni lton Souza Oli veira – Lar e Escola Recanto das Crianças

Conselho Municipal de
Assistência Social

RESOLUÇÃO N. º 655 DE 16 DE ABRIL DE 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
VR, em Assembléia Ordinária do dia 16 de abril de 2009,
em uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do
artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Munici-
pal Número 3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Pr imeir o: Aprovar o Projeto “Manutenção da Enti-
dade”  da Entidade Associação de Proteção a Maternidade e
à Infância – APMI, no valor de R$ 15.966,96 (quinze mil
novecentos e sessenta e seis reais e noventa seis centa-
vos), após análise e conferência neste CMAS/VR” , após
analise a conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

ROZANGELA DA SILVA VITORINO
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 679 DE 30 DE ABRIL DE 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
VR, em Assembléia Ordinária do dia 30 de abril de 2009,
em uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do
artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Munici-
pal Número 3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Pr imeiro: Aprovar o Projeto “ Implementação da
Br inquedoteca” da Entidade Cent ro Social Santa Cecília,
no valor de R$ 8.794,00 (oito mil setecentos e noventa e
quatro reais), após analise a conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

ROZANGELA DA SILVA VITORINO
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 684 DE 21 DE MAIO DE 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
VR, em Assembléia Ordinária do dia 21 de maio de 2009,
em uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do
artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Munici-
pal Número 3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeiro: Aprovar o Projeto “Um Lanche por  um
sorriso”, da Ent idade Associação de Pais e Amigos dos
Deficientes da Audição -  APADA, no valor de R$ 10.233,60
(dez mil duzentos e t rinta e t rês reais e sessenta centa-
vos), após analise a conferência neste CMAS.

VALOR GLOBAL: R$ 28.112,69 (vinte e oito mil, cento e
doze reais e sessenta e nove centavos)
PRAZO:  30 ( trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  03.07.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.693/2009

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

ROZANGELA DA SILVA VITORINO
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 693 DE 02 DE JULHO DE 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
VR, em Assembléia Ordinária do dia 02 de julho de 2009,
em uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do
artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Munici-
pal Número 3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Pr imeiro: Aprovar o Projeto “Utensíl ios domésti-
cos ”, da Ent idade Grupo Fraternidade, no valor de R$
3.830,00 (três mil oitocentos e trinta reais), após analise a
conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

ROZANGELA DA SILVA VITORINO
Diretora Administrativa

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N. º 694 DE 02 DE JULHO DE 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/
VR, em Assembléia Ordinária do dia 02 de julho de 2009,
em uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do
artigo 15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Munici-
pal Número 3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:

Artigo Primeir o: Aprovar o Projeto “Manutenção e Suple-
mentação A limentar”, da Entidade Grupo Fraternidade, no
valor de R$ 16.879,94 (dezesseis mil oitocentos setenta e
nove reais e noventa e quatro centavos), após analise a
conferência neste CMAS.

Artigo Segundo: Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

ISRAEL CARLOS DA SILVA
Presidente
CMAS/VR

ROZANGELA DA SILVA VITORINO
Diretora Administrativa

CMAS/VR

FBG - Fundação Beatriz
Gama

ATO Nº 001/2008

Ementa:  PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE SERVI-
DORES POR PRAZO DETERMINADO
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Volta Redonda(RJ) , 16 de junho de 2009.

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO N° 002/2009.

Ementa: Reconduzir  empregados

 O Pres idente da Fundação Beatriz  Gama, no uso de
suas atribuições  legais conferidas pela Deliberação Municipal
n°. 904/68 e Es tatuto da Entidade, e

COSIDERANDO o que dispõe a vigente Constituição
Federal em seu art . 37, inciso II;

CONSIDERANDO a determinações  objeto da comuni-
cação efetivada através do oficio PRS/SSE/CSO 22296/2009
aos termos do item II de pág. 411 verso do Processo
220.548-2/2000  do TCE-RJ – Tribunal de Contas do Rio de
Janeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de se adequar as ati-
vidades operacionais a cargo da Fundação Beatriz  Gama
no atendimento social das crianças e adolescentes que
assisti;

CONSIDERANDO que os impactos no cumprimento da
determinação em tela não podem gerar prejuízos a quali-
dade dos serviços e a comunidade abrangida pela clien-
tela de sua atividade f im,

 RESOLVE:

Art. 1º  –   Determinar a recondução dos servidores
abaixo indicados aos seus empregos de origem obser-
vando-se que atuem em suas at ribuições e percebendo o
vencimento na forma do plano de emprego e salários aos
termos do contrato inicial, como se segue:

NOME MAT RICULA RECONDUZIR
AO EMPREGO

Lei la Lúcia dos S Venâncio 2100 Auxil iar de disci plina
Maria Helena da Sil va Arauj o 981 Atendente
Nadia N. de Almeida 426 Encarregado G eral
Enio Baptista 60 Comprador
Ana Lúcia Neves 183 Auxil iar de escritóri o
Rosilene Rezende Bi ttencourt 78 Auxil iar de escritóri o
Nanci Regina Santos 345 Auxil iar de contabilidade
João Vieira Dutra 1554 Auxil iar de serviços gerai s
Maria Cecíli a da Rocha 1597 Auxiliar de serviços gráf icos
G ilda Ferreira Silvéri o 1058 Auxil iar de serviço soci al
Maria Isabel de A Conceição 477 Servente

NOME MATRICULA RECONDUZIR
AO  EMPREGO

Wi lson Felipe N Neves 299 Auxil iar de escritóri o
Antoni o Rodrigues 2097 Auxil iar de disci plina
Elzi Maria Gomes 698 Servente
Marli G . M inott i 647 Atendente
Sebastiana Correa B Barbosa 752 Servente
Catari na Ribeiro da Silva 1996 Professora
Céli a Mart ins da Silva 1970 Professora
Selma de Oli veira Silva 2577 Professora

Art. 2° –  Determinar  que as medidas cabíveis sejam im-
plementadas pela Divisão de Recursos Humanos, que deverá
apresentar relatório c ircuns tanc iado indicando a atual e a nova
s ituação de cada empregado,  sendo que os  trabalhos deve-
rão estar encerrados em 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 3° -–  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publ icação, surtindo    efeitos a par tir de 1º/07/2009,  revogan-
do-se as dispos ições em contrár io.

Volta Redonda (RJ), 30 de junho de 2009.

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal Deliberativo

da Fundação Beatriz Gama

O Presidente da Fundação Beatriz  Gama, no uso de suas
atr ibuições legais, que lhe são conferidas pela Del iberação
904/68,

RESOLVE :

Art. 1º - Prorrogar por prazo determinado, nos empregos,
referências, a partir  de 1º de janeiro de 2008 até 31/12/2008,
os que se seguem:

NOME EMPREGO R EFERÊN CIA MATR ÍCULA
Elvis Emmanoel Silveira Barros Serv ent e GA 21 / 01 10901
Flávio Lopes Serv ent e GA 21 / 01 10898
Gisele Sant ’Anna de SouzaAuxiliar  Administrativo GAD 51 / 01 10880
Isabel da Silva N ascimento Costureira GA 41 / 01 10855

Art. 2º - Ato que ora se republ ica para sanear erro formal
verificado no Art. 1º, que constou “admitir” e não “pror rogar”,
bem como: “02 de janeiro”  e não “1º de janeiro”, naquele pu-
blicado aos  06 de março de 2008.

Art. 3º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos a par tir de 1º de janeiro de 2008, sen-
do revogadas as  disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ), 16 de junho de 2009.

VITOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO Nº 003/2008

Ementa: RENOVAR  CONTRATO DE SERVIDORES POR
PRAZO DETERMINADO

O Presidente da Fundação Beatriz  Gama, no uso de suas
atr ibuições legais, que lhe são conferidas pela Del iberação
904/68,

RESOLVE :

Art. 1º - Renovar por prazo determinado, nos  empre-
gos, referências, a partir de 01 de janeiro de 2008 até 31/12/
2008, os  que se seguem:

NOME EMPREGO REFERÊNCIA MATRÍCULA
Cláud ia  Cla ra Elizabet h Velo so Bo rge s Serv ente GA 21/01 10910
Jaqu eline Dornellas Nune s Ro cha Peda goga GU 11/01 10592
José  Edu ard o Nery Auxiliar Admin istrativo GAD 51/0 1 10936

Art. 2º - Ato que ora se republ ica para sanear erro formal
verificado no Art. 1º , que cons tou “admitir” e não “ renovar ”,
bem como: “02 de janeiro”  e não “1º de janeiro”, naquele pu-
blicado aos  13 de março de 2008.

Art. 3º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos a par tir de 1º de janeiro de 2008, sen-
do revogadas as  disposições em contrário.

Volta Redonda(RJ), 16 de junho de 2009.

Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente

ATO Nº 014/2009

Ementa: RENOVAR CONTRATO DE SERVIDORA POR
PRAZO DETERMINADO

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Delibera-
ção 904/68,

RESOLVE:

Art. 1º - Renovar por prazo determinado, para o cargo de
Auxil iar Administrativo, Referência GAD-51/01, Rosilane Apa-
recida Ritson Esteves, matrícula 010979, no período de 1º de
janeiro de 2009 a 31/12/2009.

Art. 2º - Es te Ato entra em v igor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos a partir de 1º  de janeir o de 2009, sen-
do revogadas as disposições  em contrário.

Volta Redonda/RJ, 15 de junho de 2009

VÍTOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO Nº 015/2009

Ementa: RENOVAR CONTRATO DE SERVIDOR POR
PRAZO DETERMINADO

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Delibera-
ção 904/68,

RESOLVE:

Art. 1º  - Renovar por prazo determinado, para o cargo
de Auxiliar de Educador, Referência GO-41/01, Luiz Car los
Máximo, matrícula 11002, no período de 1º de janeiro de
2009 a 31/12/2009.

Art. 2º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação, tendo seus efeitos a part ir de 1º de janeiro de 2009,
sendo revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda/RJ, 15 de junho de 2009.

VÍTOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO Nº 016/2009

Ementa: RENOVAR CONTRATO DE SERVIDORA POR
PRAZO DETERMINADO

O Presidente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Delibera-
ção 904/68,

RESOLVE:

Art. 1º  - Renovar por prazo determinado, para o cargo
de Psicóloga, Referência GUS-11/01, Ethiene Silva Correia,
matrícula 010960, no período de 1º  de janeiro de 2009 a
31/12/2009.

Art. 2º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação, tendo seus efeitos a part ir de 1º de janeiro de 2009,
sendo revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda/RJ, 15 de junho de 2009

VÍTOR HUGO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

ATO Nº 017/2009

Ementa: PRORROGAR  CONTRATO DE SERVIDORES
POR PRAZO DETERMINADO

O Pres idente da Fundação Beatriz Gama, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Deliberação
904/68,

RESOLVE :

Art. 1º  - Prorrogar por prazo determinado, nos  empregos,
referências, a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31/12/2009,
os que se seguem:

NOME EMPREGO REFERÊNCIA MATRÍ CULA
Cláudia Clara Elizabeth
Veloso Borges Servente GA 21/01 10910
Jaqueline Dornellas  Nunes  RochaPedagoga GU 11/01 10592
José Eduardo Nery Auxiliar  Administrativo GAD 51/01 10936

Art. 2º - Es te Ato entra em v igor na data de sua publica-
ção, tendo seus efeitos a partir de 1º  de janeir o de 2009, sen-
do revogadas as disposições  em contrário.
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FEVRE - Fundação Educacional
de Volta Redonda

ATO N.º 3547/2009 – PR

EMENTA: Admite professor por prazo determinado.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atr ibuições,

Considerando a necessidade da contratação temporária
de profissionais para substi tuir os ti tulares que encontram - se
respondendo pela direção de nossas  Unidades  de Ensino, ou
atuando na Implementação Pedagógica;

Considerando a necessidade de cumprirmos a carga ho-
rária anual estabelecida para os nossos alunos;

Considerando a necessidade de substituição dos profes-
sores que se encontram afastados das atividades laborativas
por  diversos motivos .

R E S O L V E

Admitir por prazo determinado, o  professor MARCELO
JOSÉ DE ALMEIDA, matr 3795-8. a  partir de 27/05/2009 até
31/12/2009.

Volta Redonda, 25 de maio   de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3554/2009 – PR

EMENTA: Admite professora por prazo determinado.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atr ibuições,

Considerando a necessidade da contratação temporária
de profissionais para substi tuir os ti tulares que encontram - se
respondendo pela direção de nossas  Unidades  de Ensino, ou
atuando na Implementação Pedagógica;

Considerando a necessidade de cumprirmos a carga ho-
rária anual estabelecida para os nossos alunos;

Considerando a necessidade de substituição dos profes-
sores que se encontram afastados das atividades laborativas
por  diversos motivos .

R E S O L V E

Admitir por prazo determinado, a  professora REGINA CÉLIA
FRANCISQUINI, matr 3796-6. a  contar de  10/06/2009 até
31/12/2009.

Volta Redonda, 26 de junho   de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3555/2009 – PR

EMENTA: Demite a pedido, a servidora Marlene Miguel de
Melo.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atr ibuições,

R E S O L V E

Resolve:

Exonerar, a partir  do dia 1º do mês em curso, conforme
sol ic itação contida no Processo Adminis tr ativo nº 1469/09,
Maurício Valério Fróes, matrícula 1027, ocupante do cargo de
provimento em comissão de Assessor de Gabinete, s ímbolo
AG do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado através do
Ato n° 5915/06.

Volta Redonda, 16 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.983

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

 Resolve :

Conceder à servidora Maria da Conceição Maia Muniz
Pereira, matr ícula 146, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Agente Técnico Legislativo III, do Quadro de Pessoal
desta Casa, a partir do dia 15 do mês em curso, 030 (trinta)
dias de licença-prêmio, referente ao 3º qüinqüênio, conforme
Processo Administrativo nº 1345/09.

Volta Redonda, 16 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.985

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

Resolve:

Nomear Antônio Gelho de Barros, para exercer, a partir  do
dia 1º  do mês em curso, o cargo de provimento em comissão
de Assessor Parlamentar, símbolo APL, criado pela Resolu-
ção nº 2.815 de 19 de maio de 2005, conforme solicitação
contida no Processo Administrativo nº  1476/09.

Volta Redonda, 16 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.987

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

Resolve :

Considerar a servidora Rosilda Machado Carneir o, ma-
t rícula 1260, ocupante do cargo de provimento efet ivo de
Assessor de Gabinete, do Quadro de Pessoal desta Casa,
em licença médica para tratamento de saúde no período
de 01/06/09 a 15/06/09, conforme Processo Administrati-
vo nº 1359/09.

Demitir  a pedido, a  serv idora  MARLENE MIGUEL DE
MELO, matr. 872-9 , a contar  de 06/04/2009.

Volta Redonda, 26  de junho de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3556/2009– PR

EMENTA: Exonera    o     servidor    Daniel  Fláv io  Brant
de  Araújo     d o Cargo em Comissão de Assis tente II da
FEVRE.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atr ibuições,

R E S O L V E

Exonerar, a partir  de 31/05/2009,  o ser vidor DANIEL FLÁ-
VIO BRANT DE ARAÚJO, matr.,134-1    do  Cargo em Comis-
são de Assis tente II da FEVRE.

Volta Redonda, 26   de junho  de 2009

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 3557/2009 – PR

EMENTA: Demite a pedido, a serv idora  Alessandra Cris-
tine Fernandes.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas  atribuições,

R E S O L V E

Demitir  a pedido, a  ser vidora  ALESSANDRA CRISTINE
FERNANDES, matr. 3516-5 , a partir  de 01/07/2009.

Volta Redonda, 30  de junho de 2009.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO Nº 6.954

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a par tir do dia 1º do mês em curso, os  senhores
abaixo relac ionados, para ocuparem os cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa, c riados pela
Resolução nº 2.815/05, conforme Processo Adminis tr ativo nº
1192/09, como segue:

- Mirian Amaral  de Ol ivei ra Marti ns - Assessor de Gabinete, símbolo AG;
- Jacira Paulo Henri que - Assessor de Comunicação Social,  símbolo ACS.

Volta Redonda, 14 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.981

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,
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Volta Redonda, 19 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 009 /09

A Senhora Diretora Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições  legais ,

Resolve:

Declarar em gozo de fér ias r egulamentares, por  020
(vinte) dias, a partir  de 15 de junho do ano em curso, a ser-
vidora Ana Maria Paraíso da Si lva, ocupante do cargo de
prov imento efetivo de Agente Técnico Legislativo IV, símbo-
lo ATL IV, referente ao período de 05/01/08 a 05/01/09, con-
forme Processo Administrativo nº 1458/09.

Volta Redonda, 17 de junho de 2009.

MYRIANE MARA LEAL NOGUEIRA
Diretora Geral

PORTARIA Nº 010 /09

A Senhora Diretora Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições  legais ,

Resolve:

Declarar em gozo de fér ias r egulamentares, por  020
(vinte) dias, a partir  de 09 de ju1ho do ano em curso, o ser-
vidor Clarimundo César Gomes, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Motor ista, r eferente ao período de 09/07/
08 a 09/07/09, conforme Processo Administrativo nº  1376/
09.

Volta Redonda, 23 de junho de 2009.

MYRIANE MARA LEAL NOGUEIRA
Diretora Geral

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos  dezesseis dias do mês  de junho do ano de dois mil
e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangel is ta Delga-
do, sede des ta Câmara Municipal, na presença dos  Senho-
res Vereadores Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis  Cláudio
da S ilva, respectivamente Presidente e Pr imeiro Secretár io
do Poder Legislativo, compareceu Antônio Gelho de Barros,
nomeado para exercer, a partir de primeiro de junho de dois
mil e nove, o cargo de provimento em comissão de Asses-
sor Parlamentar, s ímbolo APL, do Quadro de Pessoal, cria-
do pela Resolução nº 2.815/05, de acordo com as determi-
nações expressas no Ato número seis mil , novecentos e oi-
tenta e cinco. A tendidas  as formalidades de praxe, os Se-
nhores Pres idente e Primeiro Secretário consideraram em-
possado o servidor abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar  as funções de Assessor Parla-
mentar.

Volta Redonda, 16 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ANTÔNIO GELHO DE BARROS
Assessor Parlamentar, símbolo APL

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e
nove, nes ta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador  Franc isco Evangelista Delgado,
sede des ta Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores
Vereadores Neuza Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Pr imeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Jac ira Paulo Henrique, nome-
ada para exercer, a partir de primeiro de maio de dois  mil e
nove, o cargo de provimento em comissão de Assessor de
Comunicação Social, símbolo ACS, do Quadro de Pessoal,
cr iado pela Resolução nº  2.815/05, de acordo com as deter-
minações expressas no Ato número seis mil, novecentos e
cinqüenta e quatro. A tendidas as  formalidades de praxe, o
Senhor Presidente e Primeiro Secretário consideraram em-
possada a serv idora abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Assessor de Co-
municação Social.

Volta Redonda, 14 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

JACIRA PAULO HENRIQUE
Assessora de Comunicação Social, símbolo ACS

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e
nove, nes ta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador  Franc isco Evangelista Delgado,
sede des ta Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores
Vereadores Neuza Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Pr imeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Mirian Amaral de Oliveira Mar -
tins, nomeada para exercer, a par tir de primeiro de maio de
dois mil e nove, o cargo de provimento em comissão de As-
sessor de Gabinete, símbolo AG, do Quadro de Pessoal, cr ia-
do pela Resolução nº  2.815/05, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número seis mil, novecentos  e c in-
qüenta e quatro. Atendidas  as formalidades de praxe, os Se-
nhores Presidente e Pr imeiro Secretário cons ideraram em-
possada a serv idora abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Assessor de Ga-
binete.

Volta Redonda, 14 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

MIRIAN AMARAL DE OLIVEIRA MARTINS
Assessora de Gabinete, símbolo AG

- empossada

SUSER - Superintendência
dos Serviços Rodoviários

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1535 do dia 02 de março de 2009
foi deliberado o processo abaixo para publicação em Diár io
Oficial.

I NDEFERI DO
N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE
PMVR/02 65 -CM/09 M2 9011 03 2 LO I339 3 J AN AINA SIQU EIRA AL VES DE SO U-
ZA

Publique-se
Em  02/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1537 do dia 06 de março de 2009
foram del iberados os processos  abaixo para publicação em
Diário Oficial.

I NDEFERI DO
N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE
PMVR/04 05 -CM/08 M2 903 536 3 KTT62 90 NESTOR J ORGE D E BR ITO  ROC HA

D EFERIDO
N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE
PMVR/02 62 -CM/09 M2 935 1137 LKJ2 838 MARLEN E A. S.  BREVES DE SOUZA

Publique-se
Em  06/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1538 do dia 09 de março de 2009
foram del iberados os processos  abaixo para publicação em
Diário Oficial.

D EFERIDO S
N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE
PMVR/02 49 -CM/09 M2 935 055 0 KND94 46 MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SIL -
VA PMVR/3 90 5-CM/0 9 M29 054 901 KJB50 89 J OÃO  AL -
VES DE L IMA

Publique-se

Em  09/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1539 do dia 11 de março de 2009
foi deliberado o processo abaixo para publicação em Diário
Oficial.

I NDEFERI DO
N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE
PMVR/04 72 -CM/09 M2 900 668 3 KMW0 30 7 RO SAURA VAL E
PMVR/04 79 -CM/09 M2 905 887 0 LO Z6 811 SEBASTIANA DE MEL LO AZEVEDO
PMVR/04 80 -CM/09 M2 903 949 4 LO Z6 811 SEBASTIANA DE MEL LO AZEVEDO
PMVR/04 93 -CM/09 M2 9011 01 0 KND77 20 SARUE SUCKO W

Publique-se
Em  11/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1540 do dia 13 de março de 2009
foi deliberado o processo abaixo para publicação em Diário
Oficial.

INDEFERIDO

N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE
PMVR/04 94 -CM/09 M2 902 158 8 KND77 20 SARUE SUCKO W
PMVR/28 83 -CM/08 M2 935 420 6 KTO 475 6 LEANDRO DA CONCEIÇÃO RODRIGUES



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 9 de julho de 2009Página 20

PMVR/04 94-CM/ 09 M29 02 158 8 KND772 0 SARUÊ SUCKOW

Publique-se
Em  25/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1546 do dia 27 de março de 2009
foram del iberados  os  processos abaixo para publicação em
Diário Ofic ial.

IN DEFERIDO S
Nº PROC ESSO AU TO  I NFR .    PL AC A REQUERENTE
PMVR/28 83-CM/ 08 M29 35 420 6 KTO4 75 6 LEANDRO DA CONCEIÇÃO RO DRIGUES
PMVR/37 69-CM/ 08 M29 35 538 0 LNJ1 745 MARIO PEIXO TO  NELSO N

Publique-se
Em  27/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1550 do dia 13 de abri l de 2009
foram del iberados  os  processos abaixo para publicação em
Diário Ofic ial.

IN DEFERIDO S
Nº PROC ESSO AU TO  I NFR .    PL AC A REQUERENTE
PMVR/32 42-CM/ 08 M29 05 005 8 KOR18 05 AYRTO N GO MES TU RINI
PMVR/05 46-CM/ 09 M29 40 323 9 DCV867 3 RICARD O OL IVEIRA PIMEN TEL

Publique-se
Em  13/04/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1551 do dia 15 de abri l de 2009
foram del iberados  os  processos abaixo para publicação em
Diário Ofic ial.

IN DEFERIDO S
Nº PROC ESSO AU TO  I NFR .    PL AC A REQUERENTE
PMVR/05 47-CM/ 09 M29 40 325 9 DCV867 3 RICARD O OL IVEIRA PIMEN TEL
PMVR/05 56-CM/ 09 M29 05 121 8 KML 718 3 FERNANDO ALVES PEREIRA

Publique-se
Em  15/04/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1552 do dia 17 de abri l de 2009 foram
deliberados os processos abaixo para publicação em Diário Oficial.

IN DEFERIDO S
Nº PROC ESSO AU TO  I NFR .    PL AC A REQUERENTE
PMVR/37 14-CM/ 08 M29 05 343 8 LUH0 107 AMÂN CIO MARQU ES D E O LI VEI RA
PMVR/38 79-CM/ 09 M29 35 202 6 LOQ 972 3 TEREZI NHA DE JESUS GIL  MEYER

Publique-se
Em  17/04/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1553 do dia 22 de abril  de 2009
foram del iberados os processos  abaixo para publicação em
Diário Oficial.

I NDEFERI DOS
N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE
PMVR/39 58 -CM/08 M2 905 270 0 DEE62 09 SID NEI SIQU EI RA ALVES
PMVR/08 42 -CM/09 M2 904 442 4 KMR8 06 0 EL IAZI B ISSENE JÚNIO R

Publique-se
Em  22/04/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1554 do dia 23 de abril de 2009 foi
del iberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial .

I NDEFERI DO
N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE
PMVR/4 226-CM/08 M29 0463 66 KMI45 76 WANDER VINICIUS FERREIRA DA SILVA

Publique-se
Em  23/04/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1555 do dia 24 de abril de 2009 foi
del iberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial.

I NDEFERI DO
N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE
PMVR/01 06 -CM/08 M2 904 078 2 LTB1 64 9 NEUZA CARIEL O VIL EL A

Publique-se
Em  24/04/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1556 do dia 27 de abril de 2009 foi
del iberado o processo abaixo para publicação em Diário Oficial .

I NDEFERI DO
N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE
PMVR/08 43 -CM/09 M2 930 203 1 KMR8 06 0 EL IAZI B ISSENE JÚNIO R

Publique-se
Em  27/04/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1557 do dia 28 de abril  de 2009
foram del iberados os processos  abaixo para publicação em
Diário Oficial.

I NDEFERI DO
N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE
PMVR/09 76 -CM/09 M2 935 287 7 LO S7 85 6 NI LVA MELLO  LUI Z
D EFERIDO
N º PRO CESSO AUTO  INFR.    PL ACA REQ UERENTE

PMVR/ 324 2-C M/0 8 M29 050 058 KO R180 5 AYRTON G OMES TURU NI
PMVR/ 376 9CM/09 M29 355 380 L NJ17 45 MARI O PEIXOTO N EL SON

Publique-se
Em  11/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1542 do dia 18 de março de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publ icação em
Diário Oficial .

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO AUTO IN FR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/ 005 4-C M/0 9 M29 036 820 KPN2 189 REINAL DO DE SOU ZA RO MA
PMVR/ 006 0-C M/0 9 M29 058 561 CXJ2 91 6 ALEXANDRE TAD EU  DE

OL IVEIRA COSCARELL A

Publique-se
Em  18/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1543 do dia 20 de março de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publ icação em
Diário Oficial .

IND EFERI DOS
Nº PROC ESSO AUTO I NFR .    PLACA REQUERENTE
PMVR/0472-CM/09 M29006683 KMW0307 ROSAURA VALLE
PMBM/0250/09
PMVR/0479-CM/09 M29058870 LOZ6811 SEBASTI ANA DE

MELLO AZEVED O

Publique-se
Em  20/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1544 do dia 23 de março de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publ icação em
Diário Oficial .

INDEFERIDOS

Nº PROCESSO AUTO IN FR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/ 048 0-C M/0 9 M29 039 494 L OZ681 1 SEBASTIANA DE MELL O AZEVEDO
PMVR/ 049 3-C M/0 9 M290 110 10 KND7 720 SARUÊ SUCKOW

Publique-se
Em  23/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1545 do dia 25 de março de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publ icação em
Diário Oficial .

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO AUTO IN FR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/ 021 7-C M/0 9 M29 024 729 BMC44 79 DANIEL D E AZEVEDO MELL O
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PMVR/ 090 1-C M/0 9 M29 046 061 KTW25 39 FL ÁVIO CÉSAR PEREIR A
Publique-se
 Em  28/04/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1558 do dia 29 de abri l de 2009
foram deliberados os processos abaixo para publ icação em
Diário Oficial .

INDEFERIDOS
Nº PROCESSO AUTO IN FR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/ 098 0-C M/0 9 M29 044 816 L OS78 56 NILVA MELL O L UIZ
PMVR/ 099 3-C M/0 9 M29 013 785 L OS78 56 NILVA MELL O L UIZ

Publique-se
Em  29/04/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1559 do dia 04 de maio de 2009
foi del iberado o processo abaixo para publicação em Diár io
Ofic ial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO IN FR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/ 088 5-C M/0 9 M28 999 649 CPC7 638 MEL LKYZEDECK FERRAZ
PMR/ 020 9/0 9

Publique-se
Em  04/05/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

1ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1560 do dia 06 de maio de 2009
foi del iberado o processo abaixo para publicação em Diár io
Ofic ial.

INDEFERIDO
Nº PROCESSO AUTO IN FR.    PLACA REQUERENTE
PMVR/ 089 1-C M/0 9 M29 060 206 HG S812 4 GUI LHERME DA SI LVA VALENTE

Publique-se
Em  06/05/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1537 do dia 09 de março de 2009,
foram deliberados os processos abaixo para publ icação em
Diário Oficial .

INDEFERIDOS
 Nº PRO CESSO  AUTO INFR  PL ACA           R EQ UERENTE
PMVR/ 029 0-C M/0 9 M28 998 989 KMK70 67 FER NANDO A. DO  LAGO  AL MEI DA
PMVR/ 029 1-C M/0 9 M28 995 425 KMK70 67 FER NANDO A. DO  LAGO  AL MEI DA

Publique-se
Em 09/ 03 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº  1538 do dia 10 de março de 2009,
foram del iberados  os  processos abaixo para publicação em
Diário Ofic ial.

IN DEFERIDO S
 Nº PR OCESSO  AUTO I NFR PLACA           REQUERENTE
PMVR/29 96-CM/ 09 M29 04 751 4 LBQ8 823 JO SÉ D E C ARVAL HO RIBEI RO
PMVR/34 24-CM/ 08 M29 30 220 8 LUW6 580 MARCO AURÉL IO AMADEU

Em 10/ 03 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº  1539 do dia 11 de março de 2009,
foram del iberados  os  processos abaixo para publicação em
Diário Ofic ial.

IN DEFERIDO S
 Nº PR OCESSO  AUTO I NFR  PLACA           REQUERENTE
PMVR/03 58-CM/ 09 M29 40 1100 KMK11 33 VALTER D A SIL VA CARDO SO
PMVR/03 59-CM/ 09 M29 40 1135 KMK11 33 VALTER D A SIL VA CARDO SO

Em 11/ 03 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº  1540 do dia 16 de março de 2009,
foram del iberados  os  processos abaixo para publicação em
Diário Ofic ial.

IN DEFERIDO
 Nº PR OCESSO  AUTO I NFR  PLACA           REQUERENTE
PMVR/34 76-CM/ 08 M29 40 722 6 LRH0 696 ANTONI O GUSTAVO  DA SI LVA

DEFERIDO
 Nº PR OCESSO  AUTO I NFR  PLACA           REQUERENTE
PMVR/22 21-CM/ 06 M28 99 463 9 LRB110 8 SUELI NGTON D A SILVA ROSA

Em 16/ 03 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº  1541 do dia 18 de março de 2009,
foi deliberado o processo abaixo para publ icação em Diário
Oficial.

IN DEFERIDO
 Nº PR OCESSO  AUTO I NFR  PLACA           REQUERENTE
PMVR/06 92-CM/ 07 M29 01 933 6 KMK97 42 MÁRCIO J OSÉ WARDINI  RAYES
E-12/3 34 734 /08

Em 18/ 03 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº  1542 do dia 20 de março de 2009,
foi deliberado o processo abaixo para publ icação em Diário
Oficial.

IN DEFERIDO

 Nº PR OCESSO  AUTO I NFR  PLACA           REQUERENTE
PMVR/01 42-CM/ 09 M29 03 757 0 KOD32 09 PATRÍCI A FABIANA SILVA

Em 20/ 03 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretaria Executiva das JARI’S

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº  1543 do dia 23 de março de 2009,
foi deliberado o processo abaixo para publicação em Diário
Oficial.

I NDEFERI DO

 Nº PROCESSO  AUTO  INFR  PLACA           REQU ER ENTE
PMVR/01 63 -CM/09 M2 940 446 2 KZV9 404 J ÚLIO  CÉSAR DA SI LVA RI BEI RO
PMBM/ 006 7/0 9

Em 23/ 03 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº  1544 do dia 25 de março de 2009,
foi deliberado o processo abaixo para publicação em Diário
Oficial.

I NDEFERI DO
N º PRO CESSO  AUTO  INFR  PLACA      REQU ER ENTE
PMVR/44 50 -CM/08 M2 905 950 3 KXE097 8 MARIA APARCEI DA C . DE SOUZA

Em 25/ 03 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº  1545 do dia 27 de março de 2009,
foi deliberado o processo abaixo para publicação em Diário
Oficial.

I NDEFERI DO
 Nº PROCESSO  AUTO  INFR  PLACA           REQU ER ENTE
PMVR/36 57 -CM/08 M2 905 296 9 LO P8 33 1 EDJ AC KSO N JUVÊNCIO

Em 27/ 03 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1546 do dia 01 de abri l de 2009,
foi deliberado o processo abaixo para publicação em Diário
Oficial.

I NDEFERI DO
 Nº PROCESSO  AUTO  INFR  PLACA           REQU ER ENTE
PMVR/44 61 -CM/08 M2 905 645 4 BOZ40 43 SIND. DOS TRAB.SER.C. F.G.T.V.ESCO.
3 71 371 /7/ 08-DETRAN-SP

Em 01/ 04 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº 1547 do dia 03 de abri l de 2009,
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foram deliberados os processos abaixo para publ icação em
Diário Oficial .

INDEFERIDO
 Nº PRO CESSO  AUTO INFR  PL ACA           R EQ UERENTE
PMVR/ 040 8-C M/0 9 M29 022 503 DQ C65 97 RUY CARLO S CANDEL ÁRIA CASTRO

DEFERI DO
 Nº PRO CESSO  AUTO INFR  PL ACA           R EQ UERENTE
PMVR/ 040 4-C M/0 9 M29 059 794 L NS932 4 ROG ÉRIO D AMASCENO  R EIS

Em 03/ 04 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº  1548 do dia 06 de abr il  de 2009,
foi del iberado o processo abaixo para publicação em Diár io
Ofic ial.
INDEFERIDO
Nº PROCESSO  AUTO INFR  PL ACA           R EQ UERENTE
PMVR/ 366 2-C M/0 8 M29 051 270 KUB9 688 PAUL O RI BEI RO VANCINI

Em 06/ 04 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº  1549 do dia 07 de abr il  de 2009,
foi del iberado o processo abaixo para publicação em Diár io
Ofic ial.

INDEFERIDO
 Nº PRO CESSO  AUTO INFR  PL ACA           R EQ UERENTE
PMVR/ 392 7-C M/0 8 M29 054 106 KTK52 02 NATÁL IA AZEVEDO DO  VAL E

Em 07/ 04 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

2ª JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSO DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata nº  1550 do dia 08 de abr il  de 2009,
foi del iberado o processo abaixo para publicação em Diár io
Ofic ial.

INDEFERIDO

 Nº PRO CESSO  AUTO INFR  PL ACA           R EQ UERENTE
PMVR/ 354 2-C M/0 8 M29 052 795 KMR82 58 RODR IGO  A.  BAR BOSA D E SOUZA

Em 08/ 04 /2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1518 do dia 02 de março 2009
foram deliberados os processos abaixo para publ icação em
Diário Oficial .

INDEFERIDO
PROCESSO     AUTO PL ACA REQUERENTE
PMVR/ 280 5-C M/0 8 M29 353 548 L AN850 2 MARC O ANTO NIO  DA SI LVA

Publique-se.

Em  02/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1519 do dia 04 de março 2009
foram del iberados  os  processos abaixo para publicação em
Diário Ofic ial.

IN DEFERIDO
PRO CESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/33 74-CM/ 08 M29 05 038 1 LCI2 514 JO SE MANOEL  MO REIRA

Publique-se.

Em  04/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1520 do dia 06 de março 2009
foram del iberados  os  processos abaixo para publicação em
Diário Ofic ial.

IN DEFERIDO
PRO CESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/00 98-CM/ 09 M29 05 776 9 LCE74 28 IO LANDO  SI QUEIRA GO NÇALVES

Publique-se.

Em  06/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1521 do dia 09 de março 2009
foram del iberados  os  processos abaixo para publicação em
Diário Ofic ial.

IN DEFERIDO
PRO CESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/39 13-CM/ 08 M29 05 452 8 LSL0 610 SEBASTIAO  ROBERTO G OMES

Publique-se.

Em  09/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1522 do dia 11 de março 2009
foram del iberados  os  processos abaixo para publicação em
Diário Ofic ial.

IN DEFERIDO S
PRO CESSO     AUTO PLACA REQUERENTE
PMVR/29 48-CM/ 08 M29 04 777 9 KTI1 87 1 MARCELO  C ORREA DE OL IVEIRA
PMVR/38 28-CM/ 08 M29 05 452 5 LOR8 10 4 WALDI R FR AN CISCO D A SILVA

Publique-se.

Em  11/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1523 do dia 13 de março 2009
foram del iberados  os  processos abaixo para publicação em

Diário Oficial.

I NDEFERI DOS
PRO CESSO     AUTO PLACA REQ UERENTE
PMVR/42 29 -CM/08 M2 905 802 1 ANI15 71 AFONSO  HENRIQ UE RAMI M REI S
PMVR/03 77 -CM/09 M2 940 221 8 KMI 044 3 G ERALDO  FERREIR A PIN TO

Publique-se.

Em  13/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1524 do dia 16 de março 2009
foram del iberados os processos  abaixo para publicação em
Diário Oficial.

I NDEFERI DOS
PRO CESSO     AUTO PLACA REQ UERENTE
PMVR/23 71 -CM/06 M2 901 813 7 DQC6 597 RU Y CARL OS CANDELÁRIA CASTRO
PMVR/32 93 -CM/08 M2 905 191 5 LBO1 82 4 THIAG O ALVES SILVA

Publique-se.

Em  16/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1525 do dia 18 de março 2009
foram del iberados os processos  abaixo para publicação em
Diário Oficial.

I NDEFERI DO
PRO CESSO     AUTO PLACA REQ UERENTE
PMVR/33 78 -CM/08 M2 905 175 6 KUD85 98 VI TO BENI LDES ALVES GO MES

Publique-se.

Em  18/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1528 do dia 25 de março 2009
foram del iberados os processos  abaixo para publicação em
Diário Oficial.

I NDEFERI DO
PRO CESSO     AUTO PLACA REQ UERENTE
PMVR/36 28 -CM/08 M2 905 308 0 LNK8 570 J OSÉ CARLO S DE FREITAS

Publique-se.

Em  25/03/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1533 do dia 08 de abri l 2009  foi
deliberado o processo abaixo para publ icação em Diário Ofi-
c ial.

I NDEFERI DO
PRO CESSO     AUTO PLACA REQ UERENTE
PMVR/37 06 -CM/08 M2 940 803 5 KPV943 2 L OURD ES VEL OSO PEREIR A
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Publique-se.

Em  08/04/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1534  do dia 09 de abri l de 2009
foi del iberado o processo abaixo para publicação em Diár io
Ofic ial.
INDEFERIDO
PROCESSO     AUTO PL ACA REQUERENTE
PMVR/ 430 5-C M/0 8 M29 047 419 KZR70 30 LUI Z CARL OS G OMES R IBEIRO

Publique-se.

Em  09/04/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

3ª JARI - JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

De acordo com a ata n.º1538  do dia 22 de abri l de 2009
foi del iberado o processo abaixo para publicação em Diár io
Ofic ial.

DEFERI DO
PROCESSO     AUTO PL ACA REQUERENTE
PMVR/ 438 9-C M/0 8 M29 058 851 KPV54 93 HIRO YUKI WAKABAYASH I

Publique-se.

Em  22/04/2009.

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

507 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos  de Defesa Prévia de Infra-
ções  de Trânsito foram del iberados  em 22 de maio de 2009,
os processos abaixo disc riminados  para publicação em Diár io
Oficial do município.

INDEFERIDOS
PROCESSO S AUTOS PL ACA RECORRENTE
PMVR/ 099 5-D P/ 09 M29 406 608 L OV22 79 DAICON COM. DE REVEST. E SERV. LTDA
PMVR/ 099 6-D P/ 09 M29 064 726 L OF564 7 DOMING OS FERREIRA ALVES
PMVR/ 100 0-D P/ 09 M29 061 301 L IP39 82 AIENE AMO RIM MO REIRA
PMVR/ 100 1-D P/ 09 M29 066 445 KUU4 419 ALDEBERTE LEITE FERR EI A
PMVR/ 100 6-D P/ 09 M29 063 675 L NI86 09 DARIO  DE NOVAES GONÇ ALVES
PMVR/ 100 8-D P/ 09 M29 065 282 L AR411 5 GEANI MARIA DA SILVA OLI VEIRA
PMVR/ 101 0-D P/ 09 M29 066 249 L QS03 58 CARMEN  L ÚCIA BRUL HER

DOS SANTOS L OPES
PMVR/ 101 2-D P/ 09 M29 065 742 KSP62 76 WALDIR FARIA
PMVR/ 101 4-D P/ 09 M29 063 629 L PM0 526 MARI A CECÍ LIA SALDANHA DA SILVA
PMVR/ 101 5-D P/ 09 M29 007 348 KO K9 65 8 IVON ETE DA SILVA AL MEIDA

DEFERI DOS
PROCESSO S AUTOS PL ACA RECORRENTE
PMVR/ 100 7-D P/ 09 M29 061 653 NBS7 444 LENO  SI LVA
PMVR/ 102 0-D P/ 09 M29 063 608 L KA8 62 0 REINAL DO CYRO  DE ANDR ADE

INTEMPESTIVOS
PROCESSO S AUTOS PL ACA RECORRENTE
PMVR/ 099 7-D P/ 09 M29 062 808 EDD5 459 CLAUD IO RI BEI RO SALSA
PMVR/ 099 8-D P/ 09 M29 062 916 EDD5 459 CLAUD IO RI BEI RO SALSA
PMVR/ 099 9-D P/ 09 M29 063 118 EDD5 459 CLAUD IO RI BEI RO SALSA
PMVR/ 100 2-D P/ 09 M29 065 937 KNM73 22 MAR LISE AUAD LEAL
PMVR/ 100 3-D P/ 09 M29 064 977 KMI14 44 EDUARDO  I APPE
PMVR/ 101 7-D P/ 09 M29 061 812 KRZ05 62 SAMUEL  SAN TO S D E CASTRO

Em 22/05/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETARIA EXECUTIVA DA JARI

508 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infra-
ções de Trânsito foram deliberados em 25 de maio de 2009,
os processos abaixo discriminados para publ icação em Diário
Oficial do município.

IN DEFERIDO S
PRO CESSO S AU TOS PLACA RECOR RENTE
PMVR/10 41-DP/09 M29 06 069 6 KRB520 5 GI SAN E MÁRCI A D A SIL VA
PMVR/10 53-DP/09 M29 06 648 2 LNR6 153 ROSI NA SI BILIO  FRI TSCH
PMVR/10 58-DP/09 M29 06 382 5 LUZ166 6 ANA PAU LA AMORI M CO RRÊA
PMVR/10 59-DP/09 M29 06 238 0 LNU7 410 PEDRO  ALVES DE SO UZA
PMVR/10 60-DP/09 M290 6427 6 LNO18 68 REINALDO ANTONIO  NEVES PIRES
PMVR/10 68-DP/09 M290 6676 2 LCG18 02 PEDRO HENRIQUE MALHA RIBEIRO PINTO
PMVR/10 70-DP/09 M290 6101 7 KMV5127 VLADIMI R DE PAUL A CAETANO
PMVR/10 73-DP/09 M29 06 413 2 BFT81 65 PAULO  BANDEIRA DE ANDRADE FIL HO
PMVR/10 75-DP/09 M29 06 630 7 LBW05 58 ANTONIO  AD EMIR  TEIXEIRA
PMVR/10 76-DP/09 M29 06 238 7 KMR9 988 JIMMY DE SOUZA CHAVES

DEFERIDOS
PRO CESSO S AU TOS PLACA RECOR RENTE
PMVR/10 05-DP/09 M29 06 592 8 KXN 047 7 ALBERTO NEI  C ARVAL HO CO STA
PMVR/10 25-DP/09 M29 06 539 5 KTI3 411 MARIA DE LO URDES

TEIXEIRA RUELA DA SILVA
PMVR/10 69-DP/09 M29 06 378 8 KPM36 53 DERL I BEZERRA GU IDO
PMVR/10 83-DP/09 M29 06 539 1 LNQ4 66 1 RO BÉR IO BATI STA CAMPO S
PMVR/10 84-DP/09 M29 06 509 2 LKO4 075 ALEX BASTOS DE FIGUEI REDO

IN TEMPESTIVO S
PRO CESSO S AU TOS PLACA RECOR RENTE
PMVR/10 34-DP/09 M29 06 343 1 LBB91 09 MARINO C LING ER TO LEDO  N ETO
PMVR/10 61-DP/09 M29 06 120 9 KOK92 37 ALEXANDR E D E C AR VAL HO SOUZA
PMVR/10 85-DP/09 M29 06 506 9 KMW4 078 THAÍS CABRAL BARRO SO BATI STA
PMVR/10 86-DP/09 M29 06 068 4 KDT6 749 DANIEL  DE CASTRO  RODRI GUES
PMVR/10 88-DP/09 M29 40 487 5 LOE9 153 ADEMIR DE JESUS MAGAL HÃES

Em 25/05/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA PRÉVIA

509 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infra-
ções de Trânsito foram deliberados em 26 de maio de 2009,
os processos abaixo discriminados para publ icação em Diário
Oficial do município.

IN DEFERIDO S
PRO CESSO S AU TOS PLACA RECOR RENTE
PMVR/01 29-DP/09 M29 05 431 8 LUU8 059 SÕNI A SAADE MARTINS
PMVR/02 70-DP/09 M29 02 133 4 KOE39 79 MARIA LÚCI A SI LVA HERMANO
PMVR/02 75-DP/09 M29 06 020 7 KZU6 357 LUC IANO JOSÉ FAR IAS NI CODEMOS
PMVR/07 38-DP/09 M29 06 304 9 LPO0 694 RAFAEL  ARAÚJO  TR AN NIN
PMVR/07 69-DP/09 M29 06 595 1 LKQ9 687 LU CIANO MARIO L OUREN ÇO

DE SOU SA
PMVR/08 05-DP/09 M29 06 483 1 LCV03 24 REJANE APAR ECIDA TEIXEIR A
PMVR/08 09-DP/09 M29 06 516 5 LOJ 890 1 MARCO AURÉLI O DA FO NSECA

FERREIRA
PMVR/08 13-DP/09 M29 35 361 0 LVD836 5 MARCELO HENRIQUE LEITE ESTEVES
PMVR/08 35-DP/09 M29 06 592 6 LOL 617 7 THIAGO  AN TON IO BIO LCHIN I JUSTO

DA SILVA
PMVR/08 36-DP/09 M29 06 623 1 LOL 617 7 THIAGO  AN TON IO BIO LCHIN I JUSTO

DA SILVA
PMVR/14 12-DP/09 M29 06 726 8 LPD16 67 INÊZ BOR GES MATOS

DEFERIDOS
PRO CESSO S AU TOS PLACA RECOR RENTE
PMVR/42 13-DP/08 M29 05 789 6 APO 69 62 EURO FARMA L AB. LTDA
PMVR/43 22-DP/08
 PMM/7 81 4/0 8 M29 05 817 1 KMN3 245 PAULO  SÉR GIO  PER ES G ARCIA
PMVR/08 04-DP/08 M29 06 240 1 KMR6 767 PAULO  ROBERTO  NEVES
PMVR/08 06-DP/09 M29 06 486 6 LCV03 24 REJANE APAR ECIDA TEIXEIR A
PMVR/08 19-DP/09 M29 06 509 7 GRB82 89 PAULETE C RISTINA MARTINS
PMVR/08 45-DP/09 M29 06 623 8 LRN1 313 ERALD O NOG UEIRA DO S SANTOS
PMVR/10 04-DP/09
E-12/2 37 124 /09 M29 06 389 1 KNM8 198 CARL OS ALBERTO DE L EMO S R EIS

IN TEMPESTIVO S
PRO CESSO S AU TOS PLACA RECOR RENTE
PMVR/37 10-DP/08 M29 05 191 6 HUR21 23 IL DO PICCO LI

Em 26/05/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

512 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os  recursos de Defesa Prév ia de Infra-
ções de Trânsito foram deliberados em 01 de junho de 2009,
os processos abaixo discriminados para publ icação em Diário
Oficial do município.

I NDEFERI DOS
PRO CESSOS AUTO S PLACA RECO RRENTE
PMVR/42 60 -DP/0 8 M2 905 790 2 GUM59 06 MARIA BEATRIZ DAMATO G UEDES
PMVR/03 79 -DP/0 9 M2 940 528 8 GZA32 32 J OSÉ ANTO NIO D E MATTOS VAZ
PMVR/03 80 -DP/0 9 M2 940 595 3 GZA32 32 J OSÉ ANTO NIO D E MATTOS VAZ
PMVR/03 81 -DP/0 9 M2 940 799 6 GZA32 32 J OSÉ ANTO NIO D E MATTOS VAZ
PMVR/04 05 -DP/0 9 M2 906 136 6 KMR9 89 9 HEL ENA DA SI LVA CAMARGO S
PMVR/04 45 -DP/0 9 M2 906 106 4 KQN1 340 EDSO N RODR IGUES CHAVES
PMVR/05 53 -DP/0 9 M2 940 179 8 KTK3 622 SEBASTIÃO ASSUNÇÃO
PMVR/06 17 -DP/0 9 M2 906 578 4 KMH7 90 0 RO BERTO  CARLO S FERREIRA
PMVR/06 52 -DP/0 9 M2 906 234 4 LCR2 978 SO LANG E MARIA DE O LIVEIRA
PMVR/06 95 -DP/0 9 M2 906 229 9 LSB07 42 MARY HELEN PERI AR D DA SI LVA

ÁVIL A
PMVR/07 04 -DP/0 9 M2 906 485 2 LO H344 7 SÔ NIA MARI A FON TES
PMVR/07 30 -DP/0 9 M2 906 191 7 LPO0 69 4 RAFAEL  AR AÚJO TRANNIN
PMVR/07 39 -DP/0 9 M2 906 568 1 LPO0 69 4 RAFAEL  AR AÚJO TRANNIN
PMVR/07 54 -DP/0 9 M2 906 284 7 KXT0 208 BENEDI TO  DE PAUL A L IMA
PMVR/07 81 -DP/0 9 M2 906 259 9 KZV9 344 ARMANDO  DE OLI VEI RA C AR VALH O
PMVR/08 07 -DP/0 9 M2 906 121 0 LRX0 482 VERA ALICE SIQ UEIRA CAPUTO
PMVR/08 28 -DP/0 9 M2 906 283 5 KND74 09 MARIA APARECI DA PO LIDO RO

DE ALMEIDA
PMVR/08 39 -DP/0 9 M2 906 269 6 LCU3 859 RAFAEL  DE OL IVEIRA

G ONÇALVES LO PES

D EFERIDO S
PRO CESSOS AUTO S PLACA RECO RRENTE
PMVR/37 62 -DP/0 8 M2 905 205 3 LBS70 19 ALTAMI R BORG ES D A SIL VA NETO
PMVR/41 22 -DP/0 8 M2 903 768 1 LIT47 40 L EANDRO FERNANDES ALVES
PMVR/02 80 -DP/0 9 M2 905 312 4 LUY9 843 TEREZINHA AL EXAND RE

C HAVES DE NADER

Em 01 /06 /20 09

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

513 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os  recursos de Defesa Prév ia de Infra-
ções de Trânsito foram deliberados em 03 de junho de 2009,
os processos abaixo discriminados para publ icação em Diário
Oficial do município.

I NDEFERI DOS
PRO CESSOS AUTO S PLACA RECO RRENTE
PMVR/07 47 -DP/0 9 M2 906 495 4 BVY247 8 L EDA MARIA UFER MIGUEI S
PMVR/07 49 -DP/0 9 M2 906 173 7 LPE52 69 CARL OS FREDERICO  STOD UTO
PMVR/07 50 -DP/0 9 M2 906 485 8 KPO48 48 RO GÉRI O TEI XEI RA SI LVA
PMVR/07 51 -DP/0 9 M2 906 305 7 KOR1 372 ARN AL DO CÃND IDO DE O LIVEIR A
PMVR/07 52 -DP/0 9 M2 905 740 9 KMK8 931 TCHEL ER DE OLI VEI RA
PMVR/07 58 -DP/0 9 M2 906 297 5 LSN1 723 CRI STIANE FONSECA DE CARVAL HO
PMVR/07 62 -DP/0 9 M2 906 321 0 LBI7 654 MARCEL O SIMÕES TEI XEI RA
PMVR/07 63 -DP/0 9 M2 906 503 2 LBI7 654 MARCEL O SIMÕES TEI XEI RA
PMVR/07 68 -DP/0 9 M2 906 024 2 ALS14 55 DO MI NGO S DIAS MO REIRA
PMVR/07 70 -DP/0 9 M2 906 509 9 KMR6 45 1 ADI LSON  JOSÉ BARBOSA DE SÁ
PMVR/07 73 -DP/0 9 M2 906 567 0 LBP72 15 SID NEI DA CUNHA SILVA
PMVR/07 74 -DP/0 9 M2 906 510 0 LCQ 179 2 ADR IANO ANGEL O VENTURA
PMVR/07 80 -DP/0 9 M2 906 493 8 LHN7 725 J OSÉ DE ASSIS
PMVR/07 85 -DP/0 9 M2 906 498 0 HAB81 75 RODO LFO CARLOS FERREIRA GOMES
PMVR/07 90 -DP/0 9 M2 906 595 7 GQ P3 112 I NEZ DE O LIVEIR A DI AS
PMVR/07 91 -DP/0 9 M2 906 121 9 LUE0 806 TAKEO  SATO
PMVR/07 94 -DP/0 9 M2 906 330 7 GRY1 075 EDN AL DO SI LVA DOS SANTOS
PMVR/07 96 -DP/0 9 M2 902 421 0 KTW6 97 4 ARI STON IO CARL OS BERBERT
PMVR/07 97 -DP/0 9 M2 906 600 3 KPX737 1 PATRÍ CIA VENTURA NOG UEIRA
PMVR/07 98 -DP/0 9 M2 906 358 0 LO M4 080 EZIDRA DE SO UZA PINTO
PMVR/08 01 -DP/0 9 M2 906 253 7 LBZ275 6 DEREK DE OLI VEIRA IZA DO S SANTOS
PMVR/08 02 -DP/0 9 M2 906 262 2 LBZ275 6 DEREK DE OLI VEIRA IZA DO S SANTOS
PMVR/08 03 -DP/0 9 M2 904 822 7 KMR8 38 7 J OSÉ MARI NHO CARVALHO
PMVR/08 12 -DP/0 9 M2 906 360 9 DRK88 76 L UIZ HENRIQ UE CAVALIERE
PMVR/08 15 -DP/0 9 M2 906 244 7 DEM5 77 0 STELA LI MA DE O LIVEIRA
PMVR/08 18 -DP/0 9 M2 906 172 4 GXY55 62 L ENIEL DE O LIVEIRA CO STA
PMVR/08 22 -DP/0 9 M2 906 516 3 GUO 331 5 J OSÉ DE SOUZA ELIAS FIL HO
PMVR/08 32 -DP/0 9 M2 906 045 1 KND88 35 MAURÍC IO CÉZAR PINHO
PMVR/08 37 -DP/0 9 M2 906 071 4 LO C767 3 RAFAEL  DE OL IVEIRA

G ONÇALVES LO PES
PMVR/08 38 -DP/0 9 M2 906 071 5 LO C767 3 RAFAEL  DE OL IVEIRA

G ONÇALVES LO PES
PMVR/08 40 -DP/0 9 M2 906 255 0 LCP7 601 THIAG O BRUM LEITE
PMVR/08 41 -DP/0 9 M2 902 915 5 KMR8 06 0 EL IAZI B ISSENE JÚNIO R
PMVR/08 46 -DP/0 9 M2 906 595 4 LRN1 313 ERAL DO NO GUEIR A DO S SAN TO S
PMVR/08 47 -DP/0 9 M2 906 527 8 DGU2 835 J OSÉ VAL QUÍR IO BOR BA
PMVR/08 48 -DP/0 9 M2 906 327 5 KNG6 803 FÁBIO L ÚCIO  DE SOUZA
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Em 03/06/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

514- DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos  de Defesa Prévia de Infra-
ções  de Trânsito foram del iberados  em 04de junho de 2009,
os processos abaixo disc riminados  para publicação em Diár io
Oficial do município.

INDEFERIDOS
PROCESSO S AUTOS PL ACA RECORRENTE
PMVR/ 089 5-D P/ 09 M29 066 080 CXJ8 48 5 PEDRO CARL OS DUARTE
PMVR/ 090 0-D P/ 09 M29 062 724 CES8 324 EDSON L OPES DE ALMEIDA
PMVR/ 090 3-D P/ 09 M29 350 086 L CY474 5 CICERO  ROCH A DA SILVA
PMVR/ 090 4-D P/ 09 M29 062 620 L PK0 64 1 SERGIO  SIBILI O FRITSCH
PMVR/ 090 5-D P/ 09 M29 062 436 KTM3 51 5 CELSO  JOSÉ GO NÇALVES
PMVR/ 090 7-D P/ 09 M29 063 191 KZW00 05 VILMAR BRITES LEAL
PMVR/ 091 2-D P/ 09 M29 063 855 G QC44 75 JAIME SÉRGI O MAUTONE DE SOUZA
PMVR/ 091 3-D P/ 09 M29 065 358 HC L22 61 MANO EL MAR TI NS LEITE
PMVR/ 091 6-D P/ 09 M29 065 693 L QK08 29 JOSÉ ANTÔ NI O PEREIRA FERNANDES
PMVR/ 091 8-D P/ 09 M29 064 840 L PE9 53 4 NILCINÉ IA ANDRÉ  GONÇALV ES  TIB ÚRCIO
PMVR/ 091 9-D P/ 09 M29 062 890 KMR65 33 ENDERSON BEL LOTE MAC HADO
PMVR/ 092 0-D P/ 09 M29 063 353 KMT9 23 0 CLEO CI APARECI DO DE SOU ZA
PMVR/ 092 1-D P/ 09 M29 062 057 L NI86 02 SONIA MARIA SOARES L EITE
PMVR/ 092 2-D P/ 09 M29 064 969 KMX65 07 ELIZ AB ET E OLIVE IRA DOS  SA NTOS ME LO
PMVR/ 092 6-D P/ 09 M29 064 308 L KQ69 71 JURACY CARVALHO  DE OLI VEIRA
 PMVR/ 092 7-DP/09 M29 068 159 L NG5 769 ANDREA SILVA NO VAI S
 PMBM/04 43 -DP/0 9
PMVR/ 092 8-D P/ 09 M29 351 390 KMK62 96 RAQUEL  DE AL MEI DA DU QUE
PMBM/05 09 -DP/0 9
PMVR/ 093 0-D P/ 09 M29 065 340 MXR48 09 KAREN RODRI GUES LEO NARDIS
PMBM/05 11-DP/09
PMVR/ 093 2-D P/ 09 M29 062 302 KTY79 80 TÂNI A MARIA FERREIRA MAR INHO
PMVR/ 093 3-D P/ 09 M29 064 812 KND8 132 PAUL O CEZAR DE OL IVEIRA
PMVR/ 093 7-D P/ 09 M29 065 152 KTT1 06 6 SILVANY ABREU ALVES
PMVR/ 094 1-D P/ 09 M29 063 585 L OH5 690 JOSE BON IFACIO  MARC ELINO
PMVR/ 094 2-D P/ 09 M29 063 939 L OH5 690 JOSE BON IFÁCI O MARCELIN O
PMVR/ 081 2-D P/ 09 M29 063 609 DR K8 876 LUI Z HENRI QUE CAVAL IERE
PMVR/ 094 3-D P/ 09 M29 066 492 KXO1 31 4 AUTO PE ÇAS  SA NT IAGO DE V.R. LTDA ME
PMVR/ 094 5-D P/ 09 M29 062 390 KTC33 95 MANO EL GO NÇALVES DOS SANTO S
PMVR/ 094 6-D P/ 09 M29 065 252 KZP14 06 MARI A C OELI DE PAUL A G ARCIA
PMVR/ 094 7-D P/ 09 M29 063 336 L UV237 0 ROSA MARIA PEREIRA DAS NEVES
PMVR/ 095 0-D P/ 09 M29 062 560 HEB2 478 JOSI AN E DE PAUL A
PMVR/ 095 8-D P/ 09 M29 062 735 KNU5 223 RODR IGO  ASSIS DE O LIVEIR A
PMVR/ 096 2-D P/ 09 M29 063 287 L PC720 7 KÁ TIA CRIST INA  MACHADO B. TE ODORO

DEFERI DOS

PMVR/ 089 3-D P/ 09 M29 062 687 DML4 477 HELO ISA C IARI
PMVR/ 092 3-D P/ 09 M29 064 967 KMX65 07 ELIZ AB ET E OLIVE IRA DOS  SA NTOS ME LO

Em 04/06/09

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

515 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos  de Defesa Prévia de Infra-
ções  de Trânsito foram del iberados em 08 de junho de 2009,
os processos abaixo disc riminados  para publicação em Diár io
Oficial do município.

INDEFERIDOS
PROCESSO S AUTOS PL ACA RECORRENTE PMVR/0 85 2-
DP/09 M29 063 427 L CU08 10 MAMEDE MOREIRA BARBO SA
PMVR/ 085 4-D P/ 09 M29 061 835 KWU0 96 7 VERA L ÚCIA MONTEIRO
PMVR/ 085 5-D P/ 09 M29 063 369 KRM62 19 JOSÉ CAR LOS DA MOTA SO UZA
PMVR/ 085 6-D P/ 09
E-1 2/22 89 87/ 09 M29 353 002 KYF13 56 LUI Z CARLO S DE AL MEID A E ALBU-
QUERQ UE
PMVR/ 085 9-D P/ 09 M29 065 448 KTW67 30 GEO VANE FAR IAS DA SI LVA
PMVR/ 086 1-D P/ 09 M29 065 944 L PF9 084 VÂNIA COSTA MOREI RA STREVA
PMVR/ 086 2-D P/ 09 M29 058 717 L KS9 87 3 JAIME AL VES ARIEI RA
PMVR/ 086 3-D P/ 09 M29 061 631 KMF9 37 8 EDÍLI O DO MIN GOS FERNANDES
PMVR/ 086 9-D P/ 09 M29 062 773 L BM7 099 ANDERSON  DOS SANTO S SILVA
PMVR/ 087 0-D P/ 09 M29 407 321 L OQ8 700 SEBASTIÃO  XAVIER RAMALH O
PMVR/ 087 2-D P/ 09 M29 045 415 KO K6 63 2 LIAN A TRINDADE JAL ES

PMVR/08 75-DP/09 M290 6345 4 KPB085 4 CASA  DA MÚS ICA DE VOLTA REDONDA LTDA
PMVR/08 76-DP/09 M290 6304 3 LAB7 840 ROBERVAL DAMASCENO
PMVR/08 80-DP/09 M29 06 246 6 DAL20 97 NATH ÁLIA SILVA E L IMA
PMVR/08 81-DP/09 M29 06 532 2 KOH15 78 ALCIMARA  MOREIRA MEDEIROS CHRISP IM
PMVR/08 82-DP/09 M29 06 432 7 GPM7 43 0 FRANCISCO  DE OLI VEI RA
PMVR/08 83-DP/09 M29 06 576 2 GPM7 43 0 FRANCISCO  DE OLI VEI RA
PMVR/08 89-DP/09 M29 06 553 4 GSA92 44 JOSYANE BASTOS DE OLI VEIRA LIMA
PMVR/08 90-DP/09 M29 06 591 8 LIW5 164 CRISTIANO  BI NHOTE

DEFERIDOS
PRO CESSO S AU TOS PLACA RECOR RENTE
PMVR/08 58-DP/09 M29 06 174 9 KMF96 77 VALDINEI  G ONÇAL VES RO DRIG UES
PMVR/08 71-DP/09 M29 06 174 8 KZR3 723 JO SÉ ANÉZIO  VEN AC IO
PMVR/09 82-DP/09 M29 06 2411 DTK6 375 JUAREZ  A NTONIO S EV ERINO DA  S ILVA

Em 08/06/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

516 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infra-
ções de Trâns ito foram deliberados em 09 de junho de 2009,
os processos abaixo discriminados para publ icação em Diário
Oficial do município.

IN DEFERIDO S
PRO CESSO S AU TOS PLACA RECOR RENTE
PMVR/09 63-DP/09 M29 06 359 8 KQN63 21 VERA LÚCIA PEREIRA PINTO DE MATOS
PMVR/09 66-DP/09 M29 06 202 9 KMW2 046 RENATO  NORA CO EL HO
PMVR/09 68-DP/09 M29 40 028 4 GRZ229 9 RO BERTO  VI TO R PIRES
PMVR/09 69-DP/09 M29 06 570 0 KOM5 66 4 HÉRCUL ES CORTES DE LIMA
PMVR/09 70-DP/09 M29 40 433 6 GRZ229 9 RO BERTO  VI TO R PIRES
PMVR/09 72-DP/09 M29 40 018 2 GRZ229 9 RO BERTO  VI TO R PIRES
PMVR/09 73-DP/09 M29 40 425 6 GRZ229 9 RO BERTO  VI TO R PIRES
PMVR/09 78-DP/09 M28 99 405 6 LCK10 62 AIRTON EL IAS MARTINS
PMVR/09 79-DP/09 M29 03 635 6 LCK10 62 AIRTON EL IAS MARTINS
PMVR/09 82-DP/09 M29 06 579 9 LNS31 06 CL AR A MARCON DES SIQ UEIRA

FER NANDES
PMVR/09 83-DP/09 M29 06 535 1 HGR1 719 VICENTE ANDRADE DA SILVA
PMVR/09 86-DP/09 M29 05 969 6 GVM1 03 0 JO SÉ SANTOS D E AL MEI DA
PMVR/09 88-DP/09 M29 06 394 3 KZJ0 911 ANA CLARA DA CUNH A VIEI RA
PMVR/09 90-DP/09 M29 40 555 6 KMR3 210 RIC AR DO CARDO SO DA SILVA
PMVR/09 91-DP/09 M29 06 235 4 KUF9 776 MARCOS AURÉLI O PEREIRA
PMVR/09 92-DP/09 M29 06 428 7 DBZ11 76 EDSON D O NASCIMENTO OL IVEIRA

Em 09/06/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

520 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os recursos de Defesa Prévia de Infra-
ções de Trâns ito foram deliberados em 17 de junho de 2009,
os processos abaixo discriminados para publ icação em Diário
Oficial do município.

IN DEFERIDO S
PRO CESSO S AU TOS PLACA RECOR RENTE
PMVR/10 90-DP/09 M29 06 579 4 KWJ24 54 OPUS EMPREENDIMENTO S

IMOBIL IÁRIO S L TDA.
PMVR/10 91-DP/09 M29 06 246 3 LPJ04 59 DANÚZIA PACH ECO NATI VI DADE
PMVR/10 92-DP/09 M29 06 620 9 KYJ 122 0 JÉSSICA DE OL IVEIRA FIGUEI RA
PMVR/10 98-DP/09 M29 06 445 1 KOT612 8 EXPEDITO PAR REIRA DA COSTA
PMVR/110 1-D P/ 09 M29 06 368 7 KOK56 18 ESEQUIEL  INÁCIO
PMVR/110 3-D P/ 09 M29 06 1197 LCP17 57 EURÁLIA  DE FREITA S S ILVE IRA  BA RB OSA
PMVR/110 9-D P/ 09 M29 06 699 5 AMD8 315 JO SEMAR SILVA
PMVR/1111-DP/09 M29 06 682 3 LNL7 962 SEBASTIÃO  SOARES FILHO
PMVR/1112 -DP/0 9 M29 40 433 8 LCO3 58 6 MARCELO  FIG UEIREDO  DE ABREU
PMVR/1113 -DP/0 9 M29 40 142 4 LCO3 58 6 MARCELO  FIG UEIREDO  DE ABREU
PMVR/1118 -DP/0 9 M29 40 421 9 LCO3 58 6 MARCELO  FIG UEIREDO  DE ABREU
PMVR/1119 -DP/0 9 M29 40 409 6 LCO3 58 6 MARCELO  FIG UEIREDO  DE ABREU
PMVR/112 0-D P/ 09 M29 40 371 8 LCO3 58 6 MARCELO  FIG UEIREDO  DE ABREU
PMVR/112 1-D P/ 09 M29 40 355 4 LCO3 58 6 MARCELO  FIG UEIREDO  DE ABREU
PMVR/112 2-D P/ 09 M29 06 592 2 LOG 938 1 WASHING TO N LUI Z DE SO UZA
PMVR/112 3-D P/ 09 M29 06 526 2 LOT79 58 REINAL DO AFONSO D IAS
PMVR/112 4-DP/09 M290 6390 6 LPA415 2 MARIA IVONE PAIVA MONTEIRO DE CASTRO

D EFERIDO
PRO CESSOS AUTO S PLACA RECO RRENTE
PMVR/11 04-DP/09 M2 906 634 6 KZX3 888 ANTONI O DELMIRO SANTOS BRAGA

Em 17 /06 /20 09

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

521 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os  recursos de Defesa Prév ia de Infra-
ções de Trânsito foram deliberados em 19 de junho de 2009,
os processos abaixo discriminados para publ icação em Diário
Oficial do município.

I NDEFERI DOS
PRO CESSOS AUTO S PLACA RECO RRENTE
PMVR/11 60-DP/09 M2 906 419 5 BJR06 85 FÁBIO D E SO UZA C AZARIM
PMVR/11 62-DP/09 M2 906 600 6 KXV073 7 DAN IELE MATIAS DA SILVA RANGEL
PMVR/11 64-DP/09 M2 906 102 3 KMJ7 05 6 VALTEN CIR AUGUSTO
PMVR/11 71-DP/09 M2 906 570 5 KOK29 77 RO BSON SILVÉRI O PEREIRA
PMVR/11 72-DP/09 M2 9011 70 0 LCK4 230 EURACI  LINHARES DANTAS DE BRITO
PMVR/11 73-DP/09 M2 904 526 5 LRY0 445 CA RLOS  A UGUS TO OLIVE IRA FIGUEIRA
PMVR/11 78-DP/09 M2 906 584 4 LNH2 981 J AQ UELI NE DE ABREU R AN GEL
PMVR/11 79-DP/09 M2 906 583 9 KNI18 86 SÉRG IO FERREIRA SILVA
PMVR/11 87-DP/09 M29 0196 05 LMT004 8 CARLOS AUGUSTO S OUZA DE ALMEIDA
PMVR/11 88-DP/09 M2 900 88 8 LMT0 04 8 CA RLOS  A UGUS TO SOUZA  DE  A LME IDA

I NTEMPESTIVO
PRO CESSOS AUTO S PLACA RECO RRENTE
PMVR/11 77-DP/09 M2 906 200 8 KND88 48 I SR AEL  PEREIRA DE SOUZA

Em 19/06/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia

522 - DEFESA PRÉVIA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO

De acordo com os  recursos de Defesa Prév ia de Infra-
ções de Trânsito foram deliberados em 22 de junho de 2009,
os processos abaixo discriminados para publ icação em Diário
Oficial do município.

I NDEFERI DOS
PRO CESSOS AUTO S PLACA RECO RRENTE
PMVR/11 26-DP/09 M2 906 182 7 KPX822 0 MARIA BETÂN IA DE OLI VEIRA
PMVR/11 27-DP/09 M2 906 188 7 KPX822 0 MARIA BETÂN IA DE OLI VEIRA
PMVR/11 28-DP/09 M2 905 754 9 LSI0 526 L ACERDA RIBEIRO

REPRESENTAÇ ÕES LTD A
PMVR/11 29-DP/09 M2 906 403 9 KQN6 865 FLÁVIA BL AN CH RAMO S
PMVR/11 30-DP/09 M2 906 740 3 LSB07 42 MARY HELEN PERIARD

DA SIL VA ÁVILA
PMVR/11 33-DP/09 M2 906 450 5 KTM98 07 VIR GÍNIA HEL ENA D E

CARVALHO  BORG ES
PMVR/11 34-DP/09 M2 906 697 8 LPC2 915 ESTER DE OL IVEIRA CARDO SO
PMVR/11 36-DP/09 M2 906 682 2 DSR53 98 RO GÉRI O BASTO S MAG AL HÃES
PMVR/11 39-DP/09 M2 906 434 6 KQO3 13 7 MOL LIC A CIA LTDA.
PMVR/11 40-DP/09 M2 906 331 9 KMK9 142 EDI MAR D A SIL VA MO RAIS
PMVR/11 41-DP/09 M2 906 331 6 KMK9 142 EDI MAR D A SIL VA MO RAIS
PMVR/11 43-DP/09 M2 906 440 4 KND98 57 MARSELL E GONÇ ALVES SO DRÉ
PMVR/11 44-DP/09 M2 906 750 7 KND98 57 MARSELL E GONÇ ALVES SO DRÉ
PMVR/11 45-DP/09 M2 906 449 8 KND98 57 MARSELL E GONÇ ALVES SO DRÉ
PMVR/11 46-DP/09 M2 906 389 9 KNM6 28 2 YVAN DE SOUZA SILVEIRA
PMVR/11 47-DP/09 M2 906 385 1 LO W873 9 ABEL SAL DANHA

 DEFERIDO S
PRO CESSOS AUTO S PLACA RECO RRENTE
PMVR/11 31-DP/09 M2 906 537 9 KTK4 805 ANTONI O CARL OS DE MATOS
PMVR/11 50-DP/09 M2 906 661 9 LO L33 43 ZUL EICA REGINA DOS SANTOS

I NTEMPESTIVO
PRO CESSOS AUTO S PLACA RECO RRENTE
PMVR/11 35-DP/09 M2 906 039 9 LBZ723 2 BRUN O RAFAEL DE MATOS JO RDÃO

Em 22/06/2009

LÚCIA HELENA ALVES SANTIAGO
Secretária Executiva de Defesa Prévia
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SAH - Serviço Autônomo
Hospitalar

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 12/2009/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e WEBMED
SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA -  EPP
OBJETO: Locação de 03 (três) Aparelhos de Anestes ia Da-
meca
DOTAÇÃO: 3390390099
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 997/2009.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

EXTRATO CONTRATUAL N.º 026/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁG UA E ES-
GO TO  DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BRASICAL INDÚSTRIA E TRANSPORTES
LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Conv ite nº 027/2009 - Pro-
cesso Adminis trativo  Nº 0800/2009.
OBJETO : Contrato de Compra de Produtos Químicos.
PRAZO: O prazo do presente Contrato terminará quando
completada a entrega do material.
VALOR: R$ 38.988,00 (trinta e oito mil, novecentos  e oitenta
e oito reais ), pagamento em 30 dias, após recebido e aceito
o mater ial .

EXTRATO CONTRATUAL N.º 0 29/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁG UA E ES-
GO TO  DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: METALÚRGICA RPL LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Conv ite nº 028/2009 - Pro-
cesso Adminis trativo Nº 0811/2009.
OBJETO: Contrato de Compra de Reservatório Tipo Cil indro
Vertical
PRAZO: O prazo do presente Contrato é de 40 (quarenta)
dias  a partir de sua assinatura.
VALOR: R$ 15.867,00 (quinze mil , oitocentos e sessenta e
sete reais) , para pagamento até 30 ( tr inta) dias, após rece-
bido e aceito o equipamento.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 0 32/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁG UA E ES-
GO TO  DE  VOLTA REDONDA
CO NTRATADO: BOX EXPRESSO  MAT ERI AI S PARA
CONSTRUÇÕ ES LTDA-ME.
 ATO ADMINISTRATIVO: Car ta Conv ite nº  033/2009 - Pro-
cesso Adminis trativo Nº 0853/2009.
OBJETO : Contrato para Compra de cimento
PRAZO: O  prazo do presente Contrato iniciará no ato da as-
s inatura e terminará quando completada a entrega do mate-
r ial.
VALOR: R$ 11.688,60 (onze mil, seiscentos  e oitenta e oito
reais  e sessenta centavos) , para pagamento até o 5º ( quin-
to) dia úti l , após  r ecebido e aceito o mater ial .

COHAB/VR - Companhia  de
Habitação de Volta Redonda

EDI TAL DE TOM ADA DE PREÇOS Nº 001/2009

A Companhia de Habitação de Volta Redonda - COHAB-
VR, torna públ ico que fará r eal izar no dia 12/08/2009, às
10:00 horas , na sede da Empresa, licitação na modalidade
de Tomada de Preços do tipo “menor preço” e Técnica cujo
objeto é a contratação de empresa para prestação de servi-
ços de Processamento de Dados  para a gestão de contratos
de créditos  decorrentes de financiamentos  habitacionais
pelo prazo contratual de 24 meses. Os interessados em ad-
quirir o Edital  devem dirigir- se à sede da COHAB-VR, situa-
da a Av. Paulo de Frontin, nº 590, 14º andar, Bair ro Aterrado,
no horário de 12:00 às  17:30 horas , de segunda à sexta-
feira, ou informações pelo telefone (24)  3339-9162, falar
com Darcy Correa Encinas.      Comissão Especial de Lic ita-
ção.

IPPU - Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE EMPREGADOS

O INSTIT UTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO UR-
BANO  DE VOLTA REDONDA, CNPJ 29.810.157/0001-64,
SITUADO NA RUA JOSE HARMITO DE SÁ, Nº 25, BAIR-
RO  ATERRADO, CONVOCA  O S TRABALHADORES,
QUE MANTIVERAM VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA NO PE-
RIODO DE 10/1989 E 02/2000, A COMPARECEREM O
ENDEREÇO  CITADO , MUNIDO S D E DO CUMENT OS
COMPROBATÓRIO S DO VÍNCULO (CTPS, PIS/PASEP),
PARA REGULARIZAÇÃO DE SEUS DADOS CADASTRAIS
E INDIVIDUALIZAÇOES DE ARRECADAÇÃO DO FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO  DE SERVIÇO – FGTS JUNTO
À CAIXA ECONONICA FEDERAL.

 EXTRATO CONTRATUAL N.º 033/2 009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO  DE ÁGUA E ES-
GO TO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: TETRA MEC REPAROS MEC. E HIDRÁU-
LICOS LTDA-ME.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo  Nº 0852/2009.
OBJETO: Contrato para prestação de serviço de limpeza
PRAZO: O prazo do presente Contrato será de 5 (cinco)
dias , contados da data da assinatura do contrato.
VALOR: R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos  reais ),
para pagamento até 05 (cinco) dias úteis após o aceite do
serviço.

EXTRATO CONTRATUAL N. º 034/20 09

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO  DE ÁGUA E ES-
GO TO DE  VOLTA REDONDA
CO NTRATADO: OBR CO NST RUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA.
 ATO ADMINIST RATIVO : Processo Administr at ivo  Nº
0945/2009.
OBJETO: Contrato de Construção de Rede de Água
PRAZO: O prazo do presente Contrato será de 30 (trinta)
dias , iniciando-se na data indicada na ordem de serv iço.
VALOR: R$ 7.869,57 (sete mil , oitocentos e sessenta e nove reais
e cinqüenta e sete centavos ), para pagamento até 05 (cinco) dias
úteis após o término da obra e aceite do serviço.

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 3.301

EMENTA: APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDON-
DA, EXERCÍCIO DE 1995, GESTÃO DO PREFEITO PAULO
CEZAR BALTAZAR DA NÓBREGA.

ACâmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós  pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º  - Ficam aprovadas as  contas  anuais do Exercí-
c io de 1995 do Poder Executivo do Município de Volta Re-
donda, gestão do prefeito Paulo Cezar Baltazar  da Nóbrega,
período de 01/01/95 a 31/12/95.

Parágrafo único – O Parecer Prévio Favorável a aprova-
ção dessas contas emitido pelo Tribunal de Contas do Esta-
do do Rio de Janeiro, e Processado sob o número 1.153/07,
integra- se em sua totalidade a es ta Resolução.

Artigo 2º - A presente Resolução entra em vigor na data
de sua publ icação.

Artigo 3º  -  Revogam-se as  disposições em contrário.

Volta Redonda, 16 de junho de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Presidente

Luís Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
1º Secretário      2º  Secretário

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice Presidente 2º Vice Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.302

EMENTA: APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE
2002, DO MUNICÍPIO  DE VOLTA REDONDA, NA FORMA
DO PARECER PRÉVIO  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – TCE/RJ, Nº 221.316-0/03
DE 04/12/2003.

ACâmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós  pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as contas dos Exmºs Srs.
Antônio Francisco Neto e Gothardo Lopes  Neto, respectiva-
mente Prefeito Munic ipal e Presidente da Câmara Munic ipal
de Volta Redonda, referentes ao exerc íc io de 2002, conforme
Parecer Prév io do Tribunal de Contas do Es tado do Rio de
Janeiro – TCE/RJ, nº  221.316-0/03 de 04/12/2003.

Artigo 2º - Fica integrado a esta Resolução o ci tado Pare-
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publ icação.

Artigo 7º  - Revogam-se as disposições em contrár io.

Volta Redonda, 23 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

Luís Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
 1º Secretário        2º Secretário

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
 1º Vice Presidente        2º Vice Presidente

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Volta Re-
donda

A firma INSET ROOTER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA foi classificada em primeiro lugar na licitação reali-
zada no dia 21  de maio de 2009, referente ao Processo
Administ rativo nº 356/09, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS , tipo MENOR PREÇO, e apresentado o valor
global de R$ 430.849,44 (quatrocentos e trinta mil , oi tocen-
tos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos),
conforme Ata anexa, referente à contratação  de firma
para serviços de limpeza, apoio e conservação para esta
Casa, por 12 (doze) meses.

Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opi-
na pelo prosseguimento do presente certame em favor da
referida fi rma.

Submeto, por tanto, à apreciação e dec isão de V.Exa. o
resultado da lici tação, objetivando sua homologação e adju-
dicação.

Volta Redonda, 15 de junho de 2009.

PRISCILA PIRES LO PES ANASTÁCIO
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1040

À Divisão de Lic itação,

Homologo o r esultado da lici tação e adjudico o Processo
Adminis tr ativo nº 356/09 em favor da empresa INSET ROO-
TER PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. Determino o en-
caminhamento à Divisão de Contabil idade para, de acordo
com a dotação orçamentária própria, proceder a emissão da
Nota de Empenho correspondente, no valor  de R$
430.849,44 (quatrocentos e trinta mil, oitocentos e quarenta
e nove reais e quarenta e quatro centavos) .

Volta Redonda,

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JO RDÃO
PRESIDENTE

ATO Nº 6.954
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeir o
Secretário, no uso de suas  atribuições  legais,

Resolve:

Nomear, a partir  do dia 1º do mês em curso, os senhores
abaixo relacionados , para ocuparem os  cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal des ta Casa, criados  pela
Resolução nº  2.815/05, conforme Processo Administrativo nº
1192/09, como segue:

- Mirian Amaral de Oliveira Mart ins - Assessor de Gabi nete, símbolo AG;

cer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

 Artigo 4º  -  Revogam-se as  disposições em contrário.

 Volta Redonda, 19 de junho de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Presidente

Luís Cláudio da Silva Nil ton Alves  de Faria
1º Secretário 2º Secretário

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
1º Vice Presidente 2º V ice Presidente

RESOLUÇÃO Nº 3.303

EMENTA: ESTABELECE A PARTICIPAÇÃO DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE VOLTA   REDONDA NO XIX CONGRES-
SO  BRASILEIRO DE PREFEITOS, VEREADORES, SE-
CRETÁRIOS E ASSESSORES MUNICIPAIS, EM BELO HO-
RIZONTE/MG.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós pro-
mulgamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º  - Fica estabelecida a participação des te Poder
Legis lativo no XIX Congresso Brasi leiro de Prefeitos, Verea-
dores , Secretários e Assessores Municipais, organizado
pelo Centro de Estudos  Políticos Presidente JK, em parcer ia
com o Ins tituto Tiradentes , a realizar-se no período de 24 a
26 de junho de 2009, em Belo Horizonte/MG.

 § 1º -  A participação desta Casa far-se-á por repre-
sentação de 02 (dois) Vereadores a serem indicados  por c ri-
tér io da Mesa Diretora.

 § 2º - O custeio desta participação é de R$
4.328,00 (quatro mil, tr ezentos  e v inte e oito reais), cabendo
a cada participante a importância de R$ 2.164,00 (dois mil ,
cento e sessenta e quatro reais).

 § 3º  -  O custeio compreenderá as despesas com:
 I - inscrição;
 II -   hospedagem e
 III – alimentação.

Artigo 2º - O valor  necessário à efetivação das despesas
mencionadas nesta Resolução, será pago ao Vereador me-
diante r ecibo, ficando os mesmos dispensados  da pres tação
de contas dos  itens II e III do § 3º  do Artigo 1º.

Artigo 3º - Fica obr igatório aos partic ipantes a apresenta-
ção, ao setor competente da Câmara Municipal, do Certifica-
do ou Diploma de partic ipação no evento.

Artigo 4º - A locomoção dos participantes até o local do
evento será realizada por  veículo oficial des ta Casa Legislativa.

Artigo 5º - As  despesas decorrentes  da apl icação da pre-
sente Resolução cor rerão à conta das                     dotações
do vigente Orçamento: 00.01.031.0294.2.78.339014.00 – Di-
árias – Civil  e

 00.01.031.0294.2.78.339039.00 – Outros
Serviços de Terceir os  -  Pessoa Jurídica.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

- Jacira Paulo Henrique - Assessor de Comuni cação Social , símbolo ACS.

Volta Redonda, 14 de maio de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Presidente

Luis Cláudio da Silva
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.981

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, confor-
me solicitação contida no Processo Administrativo nº 1469/
09, Maurício Valério Fróes, matrícula 1027, ocupante do cargo
de provimento em comissão de Assessor de Gabinete,
símbolo AG do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado
através do Ato n° 5915/06.

Volta Redonda, 16 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.983

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

Resolve :

Conceder à servidora Maria da Conceição Maia Muniz
Pereira, mat rícula 146, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Técnico Legislativo III, do Quadro de
Pessoal desta Casa, a partir do dia 15 do mês em curso,
030 ( trinta) dias de licença-prêmio, referente ao 3º qüin-
qüênio, conforme Processo Administrat ivo nº 1345/09.

Volta Redonda, 16 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.985

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda, por  sua Mesa Di-
r etora, representada pelos Senhores Presidente e Pr imeir o
Secretário, no uso de suas atr ibuições  legais,

Resolve:

Nomear Antônio Gelho de Bar ros, para exercer, a partir
do dia 1º  do mês em curso, o cargo de provimento em
comissão de Assessor Parlamentar, símbolo APL, criado
pela Resolução nº 2.815 de 19 de maio de 2005, conforme
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solicitação contida no Processo Administrativo nº 1476/09.

Volta Redonda, 16 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.987

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores  Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais ,

Resolve :

Considerar a servidora Rosilda Machado Carneiro, ma-
trícula 1260, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assessor de Gabinete, do Quadro de Pessoal desta Casa,
em licença médica para tratamento de saúde no período
de 01/06/09 a 15/06/09, conforme Processo Administrat i-
vo nº 1359/09.

Volta Redonda, 19 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 009/09

A Senhora Diretora Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atr ibuições legais,

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, por 020
(vinte) dias, a partir de 15 de junho do ano em curso, a
servidora Ana Maria Paraíso da Si lva, ocupante do cargo
de provimento efet ivo de Agente Técnico Legislativo IV,
símbolo ATL IV, referente ao período de 05/01/08 a 05/01/
09, conforme Processo Administrativo nº 1458/09.

Volta Redonda, 17 de junho de 2009.

MYRIANE MARA LEAL NOGUEIRA
Diretora Geral

PORTARIA Nº 010/09

A Senhora Diretora Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atr ibuições legais,

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, por 020
(vinte) dias, a partir de 09 de ju1ho do ano em curso, o
servidor Clarimundo César Gomes , ocupante do cargo de
provimento efet ivo de Motorista, referente ao período de
09/07/08 a 09/07/09, conforme Processo Administrat ivo nº
1376/09.

Volta Redonda, 23 de junho de 2009.

MYRIANE MARA LEAL NOGUEIRA
Diretora Geral

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil
e nove, nesta cidade de Volta Redonda, Es tado do Rio de
Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangel is ta Delga-
do, sede des ta Câmara Munic ipal, na presença dos  Senho-
res Vereadores  Neuza Maria Ferreira Jordão e Luis  Cláudio
da Si lva, respectivamente Presidente e Primeiro Sec retário

do Poder  Legislativo, compareceu Antônio Gelho de Barros,
nomeado para exercer, a partir de primeiro de junho de dois
mil  e nove, o cargo de provimento em comissão de Assessor
Par lamentar, s ímbolo APL, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução nº 2.815/05, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número seis mil, novecentos e oitenta
e c inco. A tendidas  as formalidades de praxe, os  Senhores
Pres idente e Primeiro Sec retário consideraram empossado o
serv idor  abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as  funções de Assessor Parlamentar.

Volta Redonda, 16 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ANTÔNIO GELHO DE BARROS
Assessor Parlamentar, símbolo APL

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e
nove, nes ta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador  Franc isco Evangelista Delgado,
sede des ta Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores
Vereadores Neuza Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Pr imeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Jac ira Paulo Henrique, nome-
ada para exercer, a partir de primeiro de maio de dois  mil e
nove, o cargo de provimento em comissão de Assessor de
Comunicação Social, símbolo ACS, do Quadro de Pessoal,
cr iado pela Resolução nº  2.815/05, de acordo com as deter-
minações expressas no Ato número seis mil, novecentos e
cinqüenta e quatro. A tendidas as  formalidades de praxe, o
Senhor Presidente e Primeiro Secretário consideraram em-
possada a serv idora abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Assessor de Co-
municação Social .

Volta Redonda, 14 de maio de 2009.
NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO

Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

JACIRA PAULO HENRIQUE
Assessora de Comunicação Social, símbolo ACS

- empossada

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e
nove, nes ta cidade de Volta Redonda, Es tado do Rio de Ja-
neiro, no Palác io Vereador  Francisco Evangelista Delgado,
sede des ta Câmara Munic ipal, na presença dos Senhores
Vereadores Neuza Maria Ferreira Jordão e Luis Cláudio da
Silva, r espectivamente Pres idente e Pr imeiro Secretár io do
Poder Legis lativo, compareceu Mir ian Amaral de Oliveira
Mar tins, nomeada para exercer, a partir de primeir o de maio
de dois  mil e nove, o cargo de provimento em comissão de
Assessor  de Gabinete, símbolo AG, do Quadro de Pessoal,
c riado pela Resolução nº  2.815/05, de acordo com as deter-
minações expressas no Ato número seis mil, novecentos e cin-
qüenta e quatro. Atendidas as formalidades de praxe, os Se-
nhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram empos-
sada a ser vidora abaixo, com o compromisso de leal e honrada-
mente desempenhar as funções de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 14 de maio de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

MIRIAN AMARAL DE OLIVEIRA MARTINS
Assessora de Gabinete, símbolo AG

- empossada

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VOLTA REDONDA

A firma REPRO GRÁFICA BARRENSE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA foi classificada em primeiro lugar na li-
citação realizada no dia 23 de junho de 2009, referente ao
Processo Administrativo nº 1273/09, na modalidade CON-
VITE , tipo MENOR PREÇO , e apresentado o valor global
de R$9.590,00 (nove mil , quinhentos  e noventa reais)seis  mil,
conforme Ata anexa, referente à contratação de firma para
aquisição de 1000 Pacotes de Papel A-4,para esta Casa.

Em face disso, a Comissão Permanente de Lici tação opina pelo
prosseguimento do presente certame em favor da referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resulta-
do da lici tação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 30 de junho de 2009.

PRISCILA PIRES LOPES ANASTÁCIO
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1040

À Divisão de Lici tação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Pro-
cesso Administ rativo nº 1273/09 em favor da empresa
REPRO GRÁFICA BARRENSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. Determino o encaminhamento à Divisão de Conta-
bilidade para, de acordo com a dotação orçamentária pró-
pria, proceder a emissão da Nota de Empenho correspon-
dente, no valor de R$ 9.590,00 (nove mil , quinhentos e no-
venta reais).

Volta Redonda,

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
PRESIDENTE

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

Afirma TEICOM COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE ELÉTRICA E INSTRUMENTAÇÃO LTDA. ME, foi clas-
s ificada em primeiro lugar  na l ic itação realizada no dia 22 de
Junho de 2009, r eferente ao Processo Administrativo nº  841/
09, na modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO, e apre-
sentado o valor global de R$ 9.650,66(nove mil , seiscentos e
c inqüenta reais e sessenta e seis centavos ), conforme Ata
anexa, referente à contratação de fi rma para implantação de
rede de fibra ótica, interligando a sede desta casa e a sede do
poder executivo.

Em face disso, a Comissão Permanente de Lici tação opi-
na pelo prosseguimento do presente certame em favor da re-
ferida fi rma.

Submeto, por tanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o
resultado da lici tação, objetivando sua homologação e adjudi-
cação.

Volta Redonda, 22 de junho de 2009.

PRISCILA PIRES LOPES ANASTÁCIO
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1040

À Divisão de Lici tação,

Homologo o resultado da l ici tação e adjudico o Processo
Adminis tr ativo nº 841/09 em favor da empresa TEICOM CO-
MÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELÉTRICA E INS-
TRUMENTAÇÃO LTDA. ME. Determino o encaminhamento à
Divisão de Contabilidade para, de acordo com a dotação or-
çamentária própria, proceder a emissão da Nota de Empenho
correspondente, no valor de R$ 9.650,66 (nove mil, seiscen-
tos e cinqüenta reais e sessenta e seis centavos ).

Volta Redonda,

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
PRESIDENTE
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